
MUNICÍPIO Dl£ NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

IN EX IG IB ILID A D E DE L IC IT A Ç Ã O  006/2022/SEM ED

B A S E  L E G A L

A rtigo 25, inciso I I I  da  Lei n® 8.666/93 em sua redação atualizada.

O B JE T O

rn n fra ta ç ã o  de Show A rtístico da  B anda João  da Passaradi! 
p a ra  o evento de p rem iação  “C A M PE Õ ES EM  QUALIDADI 
ED U C A C IO N A L” e “ PR Ê M IO  IP Ê  A M R E L O ” do município 
de Nossa Senhora do Socorro/SE , que será realizado no dia 2 ; 
de ou tub ro  do ano co rren te , no T ea tro  A theneu, localizado n.! 
R ua V ila C ris tina , n” 367, B airro  São José, A racaju/SE

IN TERESSA D O S
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO ■

G O N ZA G A ’S PR O D U Ç Õ ES LTDA -M E

C O N T R A T O  N® 72/2022/SEMED

V IG Ê N C IA 21.12.2022

V A LO R  G LO BA L 
(R$)

RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) |

AUTUAÇÃO

•  Nesta data autuei 
Termo.

os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei esle
i

Nossa Senhora do Socorro/SE, 21 de outubro de 2022



PREFEITURA M UNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO  SOCORR  
SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

GABINETE DA SECRETÁRIA

Ofício 11° 280/2022/Seraed
Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de outubro de 2022.

À Senhora,
IR A C l LIMA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda
Centro Administrativo José do Prado Franco,
N ossa Senhora do Socorro

Assunto; Abertura de Processo de Inexigibilidade.

1
Senhora Secretária,

Solicitamos de Vossa Senhoria à abertura do PROCESSO DE 

INEXIGTBILADADE, referente a contratação de Show Artístico da banda JOÃO DA 

PASSARADA para o evento de premiação "CAMPEÕES EM QUALIDADE 

EDUCACIONAL" e "PRÊMIO IPÊ AM ARELO", que será realizado no dia 24 de 

outubro do corrente ano, no 1 eatro Atheneu, localizado na Rua Vila Cristina, n° 367, Bairro 

São José, Aracaju -  SE, conforme Projeto Básico em anexo.

Outrossim, informamos que as despesas correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE:
2202 -  Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
2278 -  Manutenção do Salário Educação -  SAE
ELEM ENTO DE DESPESA - 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica
FONTE DE RECURSOS:
1500.1001 -  Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;
1550.0000 -  Transferência do Salário Educação
VALO R ESTIMADO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
SALDO ORÇAMENTÁRIO:
1500.1001 -  R$ 36.512,55 (trinta e seis mil quinhentos e doze reais e cinqüenta e cinco 
centavos);
1550.0000 -  R$ 41.426,28 (quarenta e um mil quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e oito 
centavos).

Atenciosat

j o s e v a n d a ^ ? ^ 5 õ n ç a  f r a n c o
Secretária M u n ic ip ^d e  Educação

R ua Padre Manoel G om es, S/N , C entro
N ossa Senhora do Socorro/SE , C ep 49160-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA

PROJETO BASICO

APROVADO
N os T erm os do§2°, do Art. 7° da 

Lei n° 8.666/93 aprovado o Projeto Básico.

JOSEVANDA JVffiNDONÇA FRANCO
Secretária I ^ n ic ip a l  de Educação

1.0- INTRODUÇÃO

A elaboração do presente Projeto Básico atende ao estipulado pelo art. 7°, I, da Lei n° 8.666 de 

21/06/1993;

Tem 0 objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos serviços, 

descrevendo-os detalhadamente e, assim, ser\ir  de base para a apresentação das propostas.

2.0 - OBJETO:

O Projeto Básico ora apresentado tem  como objeto a contratação da banda JOÃO DA 

PASSARADA, para o evento de premiação "CAMPEÕES EM QUALIDADE  

EDUCACIONAL" e "PRÊMIO IPÊ AMARELO", que será realizado no dia 24/10/2022, 

no Teatro Atheneu, localizado na Rua Vila Cristina, n° 367, Bairro São José, Aracaju -  SE.

3.0 - OBJETIVO:

Reunir os professores, estagiários e servidores da rede municipal de educação para premiação 

"CAMPEÕES EM QUALIDADE EDUCACIONAL" e "PRÊMIO IPÊ AM ARELO", que

será realizado no dia 24/10/2022, no Teatro Atheneu, localizado na Rua Vila Cristina, n° 367, 

Bairro São José, Aracaju -  SE, transmitindo alegria, harmonia e descontração a todos 

participantes do evento.

4 .0 -JUSTIFICATIVA:

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
N ossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000



PREFEITURA M UNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO  SOCORR  
SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

GABINETE DA SECRETÁRIA

0  Prêmio Campeões de Qualidade, criado para reconhecer o desenvolvimento das Unidades 

Escolares em relação ao índice de Desenvolvimento da Educação Básica-IDEB, que ocorrerá 

concomitante com o Prêmio Ipê Amarelo, criado com o objetivo de homenagear professores e 

professoras, bem como os demais profissionais da Rede Municipal de Educação do Município 

que durante todo o ano letivo se dedicam a educar e instruir nossos estudantes socorrenses. 

contribuindo com a educação do país.

Para fins de além da premíação no dia do evento também comemoramos o Dia da 

Sergipanidade, que para além de um vocábulo, ainda não dicionarizado, sergipanidade é 

identidade cultural de um povo que compartilha hábitos, costumes, práticas, crenças, valores e 

saberes” . Comemorado em 24 de outubro, o dia da Sergipanidade é uma data para relembrar a 

história de resistência e enaltecer o sentimento, a coragem dos sergipanos e sergipanas na 

reafirmação dos seus interesses e projetos mais coletivos.

0  projeto em tela tem como objetivo principal o enriquecimento cultural do povo socorrense e 

em especial aos profissionais da educação de N ossa Senhora do Socorro, através de uma 

experiência única que é a música popular representada pelo nosso forró, patrimônio imaterial 

do Brasil e pode ser apontado como exemplo de uma ação que contribua para garantia desses 

direitos.

Para tanto faz-se necessário a valorização dos artistas da terra e representando esse movimento 

cultural contrataremos o artista sergipano João da Passarada que desenvolverá no palco um 

pouquinho dos talentos artísticos do povo de Sergipe.

Vale destacar que a banda João da Passarada, conhecida nacionalmente, tem carreira artística 

consolidada, representando a  musicalidade sergipana nos mais importantes festivais de música 

brasileira, como o Encontro Nordestino de Cultura, Forró Caju e o Forró Siri.

A  Banda contratada é composta por excelentes músicos que dedicam a maior parte do seu 

tempo ao aperfeiçoamento musical. A mesma já  vem tendo uma boa aceitação pelo público e 

pelas emissoras de rádio, realiza vários shows, atingindo uma grande média de público, por 

esses motivos a mesma se enquadra e está apta a ser contratada para o referido evento.

Nestes termos, a Secretaria Municipal de Educação realiza e apoia atividades pedagógicas e 

culturais que enriquecem, valorizam e contribuem para a desenvolvimento da cultural da rede 

municipal de educação, para atender a esta demanda, torna-se necessário o processo de 

inexigibilidade.

R ua Padre M anoel G om es, S/N , C entro
N ossa  Senhora do Socorro/SE, C ep 4 9 160-000
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5.0 -  CRONOGRAM A

0  serviço será prestado no dia 24/10/2022, conforme descrição a seguir:

JOAO DA PASSARADA DAS 20:00H A S21:30H RS 25.000,00

6.0 -  R EC U R SO S O R Ç A M EN TÁ R IO S E FO N TES:

UNIDADE O R Ç A M EN TÁ R IA : 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
P R O JE T O  A TIV ID A D E:
2202 -  M anu tenção  da Secretaria M un ic ipa l de Educação.
2278 -  M anutenção do Salário Educação -  SAE
E L E M E N T O  D E D ESPESA  - 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica
FO N T E  D E R EC U R SO S:
1500.1001 -  Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;
1550.0000 -- Transferência do Salário Educação
V A LO R  ESTIM A D O : R$ 25.000,00 (V INTE E C IN C O  M IL  R EA IS)
SALDO O R Ç A M EN TÁ R IO : 1500.1001 -  R$ 36.512,55 (trinta e seis mil quinhentos e doze 
reais e cinqüenta e cinco centavos);

1550.0000 -  R$ 41.426,28 (quarenta e um mil quatrocentos e 
vinte e seis reais e vinte e oito centavos).

7.0 -  RESPO N SA BILID A D E DAS PA RTES:

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

•  Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento.

•  Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cor. 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida;; r..i 

licitação.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

•  Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

• Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;

Rua Padre M anoe! G om es, S/N , C entro
N ossa Senhora do Socorro/SE, C ep 49160-000
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• Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos ser\'iços. 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

8.0 -  Da Vigência Contratual, Prazo para execução dos serviços e locais;

O presente Contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data dt: si'. 

assinatura.

O serviço será prestado no dia 24/10/2022, às 20:00h, com duração para o Show de 01:30 (uma liui 

e trinta minutos), no Teatro Atheneu, localizado na Rua Vila Cristina, n® 367, Bairro São .loso, 

Aracaju/SE.

WESLE

N ossa Senhora do Socorro/SE, 19 de outubro de 2022.

EY G ^EÇ O R  f  SANTANA RIBEIRO
Chefe do Setor de Contratos e Licitação 

Responsável pela elaboração do Projeto Básico

L U m S N À D ^ S ^ T O !
Diretora do Departamento de Gestão Escolar 

Responsável pela elaboração do Projeto Básico

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
N ossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000
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MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

A Secretaria Municipal de Educação, do município de Nossa Senhora do Socorro, 

Estado de Sergipe, vem apresentar Justificativa de Inexigibilidade para a contratação de 

profissional de setor artístico - Contratação de Show Artístico Banda JOÃO DA  

PASSARADA para o evento de premiação "CAMPEÕES EM QUALIDADE  

EDUCACIONAL" e "PRÊMIO IPÊ AM ARELO", que será realizado no dia 24/10/2022, 

às 20h no Teatro Atheneu, localizado na Rua Vila Cristina, n° 367, Bairro São José, 

Aracaju/SE, conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, esta Secretaria traz aos autos do sobredito processo 

peças fundamentais; proposta de serviços e documentos daquele profissional, além de outros 

elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo 

Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa dos futuros contratados.

Instada a se manifestar, esta Secretaria vem apresentar justificativa de inexigibilidade 

de licitação suh examine, o que faz nos seguintes termos;

A Lei n° 8.666/93, art. 25, III dispõe, in  verbis:

■ “Art. 25 -  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:
(...)
III -  para a contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a 

composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex v i do art. 26, parágrafo único, da 

Lei n° 8.666/93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

R ua Padre M anoel G om es, S/N , C entro
N ossa Senhora do Socorro /SE , C ep 49160-000
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2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que, a Secretaria Municipal de Educação do Município de N ossa Senhora 

do Socorro, por força da sua natureza jurídica, sujeita-se ao Estatuto das Licitações e 

Contratos, máxime quando utiliza recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar- 

se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a 

Lei n® 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. 

Ou seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do 

caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos 

estabelece critérios objetivos para a contração indireta. E é sob a óptica desses critérios 

inffaconstitucionais que esta Secretaria demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação 

que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma 

contratação direta, nos moldes do art. 25, III da Lei de Licitações e Contratos, o festejado 

administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

“ Para a regularidade dessa contratação direta existem três 
requisitos, além da inviabilidade de competição:
- que o objeto da contratação seja o serviço de um artista 
profissional;
- que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo;
- que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública.” ’

Analisando-se, agora, p a r i passu, os requisitos exigidos para se configurar a 

inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato quanto o profissional que se pretende 

contratar -  Banda João da Passarada- preenchem os mesmos, conforme a documentação 

apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos Banda João da Passarada preestabelecidos,

temos:

in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica.

R ua Padre M anoel G om es, S/N , C entro
N o ssa  Senhora do Socorro /SE , C ep  49160-000
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>  Que o objeto da eontratação seja o serviço de um artista profissional -  A

Lei n® 6.533/78, em seu art. 2®, assim define o artista:

“Art.2° - Para os efeitos desta lei, é considerado:

I - Artista, 0 profissional que cria, interpreta ou executa obra de 
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou 
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa 
ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública;”

Os artistas que se pretende contratar -  Banda João da Passarada - são profissionais,

devidamente reconhecidos pela mídia no exercício de sua profissão (doc. anexo).

Ademais, a Banda Joâo da Passarada é composta por profissionais respeitados e

reconhecidos, não só em seu meio, mas também por empresários, diretores de órgãos

públicos, intelectuais, dentre outros, já  tendo realizado diversos shows, para os mais diversos

segmentos, com excelente aceitação pública.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

“Pode a Administração necessitar promover a contratação 
direta, hipótese restrita, ditada pelo interesse público.
Nesse caso, não deve ser olvidado que a individualidade da
produção artística acarreta, em regra, a inviabilidade de
competição. É justam ente a ausência de parâmetros que assegura 
a criatividade humana.” ^

Marçal Justen Filho, com lapidar clareza, assere:

“Portanto, somente quando se fizer necessária à contratação de 
profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfação 
do interesse público é que se poderá aplicar o dispositivo.”

E, nesse diapasão, complementa:

“A atividade artística consiste na emanação direta da 
personalidade e da criatividade humanas. N essa medida é 
impossível verificar-se identidade de atuações.”  ^

>  Que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo — Ora, a 
contratação se dará diretamente, consoante orçamento/proposta apresentado pela 
GONZAGA’S PRODUCOES LTDA-ME.

 ̂ in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica.
 ̂ in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética.

Rua Padre M anoel G om es, S/N , C entro
N ossa  Senhora do Socorro /SE , C ep  49160-000
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>  Que 0 contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública -  Banda João da Passarada são profissionais respeitados e reconhecidos, não só em 

seu meio, mas também por empresários, diretores de órgãos públicos, intelectuais, dentre 

outros, já  tendo realizado diversas shows, para os mais diversos segmentos, com excelente 

aceitação pública. A título de ilustração, apenas, dentre os inúmeros shows apresentados que 

se pode exemplificar, uma das bandas de m aior expressividade no cenário musical brasileiro, 

Banda João da Passarada é sinônimo de uma história de determinação e sucesso. A título de 

ilustração, apenas, dentre os inúmeros shows apresentados que se pode exemplificar: 

Discografias; Gravações de DVD; Forró SIRI 2019, no conjunto João Alves Filho, no dia 

01/07/2016 e Forró SIRI 2017, no dia 2017, portanto, a Banda João da Passarada, 

indicada para o fim a que se aqui pretende contratar. Novamente, Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

“Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro 
Brasileiro para Formação Política, se o fato notório da 
consagração pela opinião pública necessita ser demonstrado nos 
autos. É óbvio que não se pretende que o agente faça juntar 
centenas de recortes de jornais, por exemplo, sobre o artista, mas 
que indique sucintamente por que se convenceu do atendimento 
desse requisito para promover a contratação direta, como citar o 
número de discos gravadós, de obras de arte importantes, 
referência a dois ou três famosos eventos.”

E, em nota de rodapé, acrescenta:

“ O TCDF decidiu que, quanto à inexigibilidade prevista no art. 
25, inciso III, da lei n° 8.666/93 -  contratação de profissionais 
artísticos -  é necessária a apresentação de curriculum 
acompanhado de documentos (recorte de jornais, revista etc.), 
que atestem a consagração pela crítica e opinião pública.”

M arçal Justen Filho, também nesse sentido:

“A exigência da consagração perante a  crítica ou a opinião 
pública destina-se a evitar comparações arbitrárias. A Lei admite 
a possibilidade de contraposição entre a opinião da crítica

in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica.

R ua Padre M anoel G om es, S/N , C entro
N o ssa  Senhora do S ocorro /S E , C ep 49160-000
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especializada e a opinião pública. Basta uma das duas hipóteses 
para autorizar a contratação. Em qualquer caso, o dispositivo 
deve ser interpretado de modo coerente com a natureza do 
interesse público.” ^

N esse sentido, todas essas recomendações foram devidamente cumpridas.

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art. 25, 

III da Lei n® 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a composição do processo 

de inexigibilidade de licitação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da Banda João 

da Passarada não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeitamente, 

nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já  exaustivamente 

demonstrado acima, como conditio  sine qua non à contratação indireta. E não somente por 

isso; é profissional experiente, capacitado e gabaritado para o serviço pretendido, que é de

interesse público. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, não

permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo 

com cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, ^'todo p ro fiss iona l é 

singular, posto que esse atributo  é p ró p r io  da natureza hum ana” , sendo que o profissional a 

ser contratado possui experiência nesse campo.

2 - Justificativa do preço -  Conforme se pode constatar através da confrontação 

dos valores cobrados anteriormente, ainda que individualizado o serviço, e da proposta 

apresentada pela empresa GONZAGA^S PRODUCOES LTDA-M E.

O eminente P ro f Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que ''Nesse 

ponto, parece que a m elhor regra não é buscar o preço de ‘m e rc a d o m a s  observar quanto o 

mesmo artis ta  cobra pelo  espetáculo equivalente de outros órgãos da Adm inistração Pública. 

Regra que se coaduna com o art. 15, V, da Le i n ° 8.666/93.”  ^

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta, 

conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de 

Licitação.

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

 ̂ in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 
 ̂Ob. cit.

R ua Padre M anoel G om es, S/N , C entro
N ossa  Senhora do S ocorro /S E , C ep 49160-000



m u n ic íp io  d e  n o ssa  SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Considerando a necessidade da realização de evento tão especial;

Considerando que a apresentação artística é imprescindível na comemoração 

desse evento;

Considerando, (|ue a idealização e realização desse evento será de 

responsabilidade desta Secretaria Municipal de Educação;

Considerando, ainda, que a realização do evento, é de interesse público; 

Considerando, por fim, que a banda musical constante dá proposta de preços, 

como é do conhecimento de todos integra modalidades de grupos populares, cujos estilos são 

diversos. Indubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda 

humanidade é sabedora de que “música é arte”, pouco importando a sua espécie, desde que 

respeitados a moral e os bons costumes.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mi! reais), sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da 

seguinte classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE:
2202 -  Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
2278 -  Manutenção do Salário Educação -  SAE
ELEM ENTO DE DESPESA - 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS:
1500.1001 -  Identificação das Despesas com M anutenção e Desenvolvimento do Ensino;
1550.0000 -  Transferência do Salário Educação
VALO R ESTIMADO: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)
SALDO ORÇAM ENTÁRIO: 1500.1001 -  R$ 36.512,55 (trinta e seis mil quinhentos e doze 
reais e cinqüenta e cinco centavos);

1550.0000 -  R$ 41.426,28 (quarenta e um mil quatrocentos e 
vinte e seis reais e vinte e oito centavos).

Ex posistis, opina a Secretária Municipal de Educação pela contratação direta dos 

serviços dos profissionais artísticos -  Banda João da Passarada -  sem o precedente 

Processo Licitatório, ex v i do art. 25, III, c/c art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei 

8.666/93, em sua atual redação.

R ua Padre M anoel G om es, S/N , C entro
N ossa  Senhora do Socorro/SE , C ep 49160-000
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MÍINICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Finalmente, remetemos esta justificativa para apreciação e posterior ratificação, 

após 0 que deverá ser publicada na imprensa oficial, em obediência ao capuí do artigo 26 da 

m esm a norma jurídica suso aludida.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de outubro de 2022.

JO SEVAN D ÂrM Em O N ÇA FRANCO
Secretária M u n i^ a l  de Educação

r \

R ua Padre M anoel G om es, S/N , C entro
N o ssa  Senhora do Socorro/SE , C ep 49160-000
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Secretaria Educação <gabinetesemedsocorro

SOLICITA ORÇAMENTO E DOCUMENTAÇÃO
4 mensagens

Secretaria Educação <gabinetesemedsocorro@gmail.com> 18 de outubro de
Para: gonzagasproducoes1tda@gmail.com

Prezado Gestor,

Considerando a realização das premiações "Campeões em Qualidade Educacional" e "Prêmio ipê Amarelo", que 
homenageará as unidades escolares e os trabalhadores dos diversos segmentos da educação: professores, 
estagiários e demais servidores da rede municipal de educação, a-ser realizado em 24 de outubro do corrente ano,
no Teatro Atheneu, localizado na Rua Vila Cristina, 367 - São José, Aracaju - SE.

Solicitamos a Vossa Senhoria orçamento conforme tabela abaixo:

BANDA HORÁRIO VALOR

JOÃO DA PASSARADA
DAS 20:OOH ÀS 21:30H

Ademais, solicitamos que seja encaminhada a documentação necessária para processo de Inexigibilidade de 
Licitação, conforme Check in list, anexo.

Atenciosamente,

MIKELE VIEIRA SANTANA
Assessora Técnica 
Setor de Licitações e Contratos 
Secretaria Municipal de Educação 
Nossa Senhora do Socorro

CHECK LIST,Art 25 , Inciso lll.doc
75K

oonzagas Produções <gonzagasproducoesltda@gmail.com> 
Para: Secretaria Educação <gabinetesemedsocorro@gmail.com>

18 de outubro de 2022 13:01

Bom dia. Conforme solicitado, segue documentação do Cantor João da Passarada e Banda,
[Texto das mensagens anteriores ocuitc]

Tadeu Machado 
Contato : (79) 99982-3233 
Gonzagas Produções LTDA

httDS://mail,aooale.com/mail/u/0/?ik=61b336de1c&view=ot&search=all&Dermthid=thread-a%3Ar-484351248170903528&simpl=msg-a%3Ar44518... 1/3
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4  Fís J C -  ^
^  7 k i

G o n z a g a s  P ro d u ç õ e s  LTD A 

14 anexos

Proposta João da Passarada SOCORRO.pdf
^  55K

CNPJ.pdf

CNH TADEU MACHADO.pdf
^  53K

â*] CONTRATO SOCIAL-compactado.pdf
^  3535K

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VINCULO.pdf
U  q2K

Contrato Registrado João da Passarada.pdf

certidão trabalhista.pdf
^  85K “

CND CONJUNTA VENCIMENTO 13 12 2022 GONZAGAS.pdf
^  169K

CND FALÊNCIA E CONCORDATA 17 11 2022-Gonzagas.pdf
^  123K

CND FGTS VENCIMENTO 12 11 2022 GONZAGAS.pdf
90K

CND PMA VENCIMENTO 07 11 2022 GONZAGAS.pdf
^  93K

CND SEFAZ ICMS 17 11 2022-Gonzagas.pdf
96K

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR.pdf
U  q2K

Comprovante de Residência Tadeu Machado.pdf
110K

Gonzagas Produções < g o n z a g a s p ro d u c o e s ltd a @ g m a iL c o m >  18 de  o u tu b ro  de  2 0 2 2  20:31

P ara : S e c re ta r ia  E d u c a ç ã o  <g a b in e te s e m e d s o c o rro @ g m a il.c o m >

Boa noite, segue as notas comprobatórias e contrato de exclusividade de João da Passarada.
[Textc das n-iersagens anieriortís ocuitü]

4 anexos

Nota.pdf
225K

NF 2022 000011 PREFElTURASOCORRO.pdf
^  225K

NOTA Comprobatória (24.pdf
156K

áa*. Contrato de Exclusividade João da Passarada.pdf
4564K
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Secretaria Educação <gabinetesemedsocorro@gmail.com> 19 de outubro de 2022 08:19
Para: Gonzagas Produções <gonzagasproducoesltda@gmail.com>

RECEBIDO!

MiKELE VIEIRA SANTANA
Assessora Técnica 
Setor de Licitações e Contratos 
Secretaria Municipal de Educação 
Nossa Senhora do Socorro

[Texlo tia s  m ensagens  a n te rio re s  oculto ]
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

PROPOSTA DE PREÇOS

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE

Proposta Orçamentária

Conforme solicitação, apresento proposta orçamentaria para um show com 
o cantor João da Passarada e Banda durante a realização dos Eventos 
"Campeões em Qualidade Educacional" e "Prêmio Ipê Amarelo" no dia 
24 de outubro do corrente ano no Teatro Atheneu, das 20h às 21h:30mins, 
de acordo com a tabela abaixo:

DISCRIM INAÇÃO Valor
1 Transporte da Banda R$ 1.000,00
2 Alimentação R$ 1.000,00
3 Produção do Figurino, Camarim e Maldng of R$ 3.000,00
4 Càchê dos Músicos e (3antor RS 20.000,00
5 Valor Total: R$25.000,00

Atenciosamente,

caju 19 de outubro de 2022

de Farias 
Empresário Exclusivo

Rua M aruim, 863 Centro Cep 49010-160- Aracaju/SE  
Cel.: (079) 9982-3233 

£-m ail: gonzagasproducoesltda@gmail.com

mailto:gonzagasproducoesltda@gmail.com
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Contrato dc Sessão Exclusiva dc Direito

0  presente instrumento particular que tem P®"" Lima
DIREITOS bem como obrigações entre as partes, de um lado o MUS 
CPF:851-573.335-87 e RG 1.Ó02.303 SSP/SE residente à Rua 23 N 1840 Ba q^^
Faróis Povoado Palestina de Fora Cep:49160-000, Aracaju SE, p  .  q PRODUÇÕES
da Passarada c Banda; representado legalmente pela empresa GON
LTDA - ME, situada a Rua Maruim N° 863 Bairro Centro:, Cidade: Aracaj , • '
160. inscrita no CNPJ 05.699.243/0001-83, através do seu representante legal B d . adeu 
Machado de Farias CPF: 102.683.165-20, RG: 199-325 S f /S^residente e dorn ciliado^^^^^  ̂
Deputado Euclides Paes Mendonça N» 316 Ed. Nice AP 901 Bairro Treze d e J u h o C e p ^  
460. REPRESENTANTE EXCLUSIVO combinam entre si c acordam as cláusulas aoaix

descritas.
I- DO OBJETO . . .  . ,
Consiste na Representação Exclusiva, direta ou indireta, no âmbito do tem tóno nacional e
internacional Musical JOÃO DA PASSARADA E BANDA, por prazo indefinido. 
n-D A S OBRIGAÇOES DOS ARTISTAS DA BANDA EM EPÍGRAFE.
O artista supra qualificado, compromete-se mediante este contrato firmado entre o  mesmo e o 
seu REPRESENTANTE EXLDSIVO; a realizar apresentações artísticas em todo tem tóno  
nacional e internacional 
Parágrafo Único:

As obrigações aludidas no Artigo I deste instrumento só poderão não ser concluídas em razão de
evento de força maior e de conhecimento público.
m -D A S  OBRIGAÇÕES DO REPRESENTANTE EXCLUSIVO
Exercer todos os atos pertinentes à contratação direta e indireta das apresentações artísticas do 
MUSICAL JOÂO DA PASSARADA E BANDA a que se refere o Artigo 111 resume-se a; 
Preservar a integridade física dos Artistas, contratar, pagar, receber, negociar, enfim defender os 
interesses da Banda, como também honrar todos os compromissos por ela assumidos.

c

oz A!tiCcriC(<(loi3HUn:n ̂
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Cartório do 5‘  O i'

R * c o n h ((o  fo T  e i f  • 
BATISTA UIMA

Selo i-

C o ifí& T C » õ tJ u tc tja  ArMijirti .T M ^ p jtiB n a u rftta  

^ r l e  d tpo tlltdo  n»tU tirvirttia, a(t) nrmt(t) da JOAo

A 2 (/u/pĉ r̂dTuale át ISiSSh

Alex conceicaodos éantoa 
-.;Z?509a423S4 Acesse: www.tJse.jus.br/i/BGF20U

V a _ARACAJU • st / \ ‘
Cartório do 5 -Oílcic .. Comarca dcAracaJu
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~ é u s ta $ : R M ,8 t.''A Ie a  Conceicao dos Santos 
EUQ2229SDf0423S1 Acesse: www.tj8e.jus.br/x/8K3YDU

Rua Maruim, 863- Centro- Cep: 49010-160 Aracaju/SE 
Cel.: (079) 99982-3233 

E-mail: gonzagasproducoesltdaígigmail.com
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m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

CONTRATO SOCIAL

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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CONTRATO SOCIAL DÉ CONSTITUIÇÃO DE 
SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

R ESPO N SÂ BIL ID Â D E  LTDA

Düsoník Brito Franco 
Presidenta âaJUCESE

TADEÜ M ACHADO DE FARIAS, brasileiro, natural dc Brejo 
Gi-ande - SE, solteiro, nascido em 12 dc Dezembro de 1956, administrador, portador da 
Cédula de identidade 199,325 SSP/SE e CPF 102.683.165-20, residente a 'R u a  Euclides 
Paes Mendonça, 316 Apto 901 Bairro 13 de Julho, Aracaju-SE, CEP 49020-000 e JO SÉ 
EDIVALDO BISPO  DE RA M OS, bra,siÍeiro, natural de Aracaju-SE, solteiro, nascido em 
16 de Junho de 1950, produtor artístico, portador da Cédula de Identidade 189.017-4 
SSP.̂ ^SE c CPF 477.324.235-34, residente a Av. Visconde de Maracaju, 149 Bairro 18 do 
Forte, Aracaju-SE, CEP 49.070-000. resolvem entre si e 'n a  melhor forma de direito, 
constituírem uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada que regerá cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM EIR A  - A sociedade girará sob '0 nome
empresarial: TEA C H ER  BOYS PRODUÇÕES LTDA, c terá sede e domieilio na Rua
Bahia. .;42 - Bairro Malvinas - Barra dos Coqueirí)s ' ‘SF. CRP 49140-000.

CLÁUSULA SEGUNDA -  O capital social senii 5.000,00 (Cinco 
Mil Reais) dividido ein 5.000(Cinco Mil) quotas, no valor nominal R$ 1,00 (tim Real)
iníegralizadas, neste ato em moeda corrente no país. pelo sócios:

TADEU M ACHADO DE FARIAS, subscreve e integraliza
2.500(Duas Míl e Quinhentas) quotas, no valor de R$ 1,00(Um Real) cada, totalizando RS
2.500,0Ü-(Doís Mií e Quinhentos Reais).

JO SÉ ED IV A LD O  BISPO DE RAMOS, subscrcvee iníegraiiza2.500 
(Dua.s Mil c Quinhentas) quotas, no valor dc R$ 1,00 (tim  Real) cada, totalizando RS 
2.500,í)0(Dois Mil e Quinhentos Reais).

CLÁUSULA T E R C E IR A  -  0  objeu^ .será seivdços de:'Produção. 
Oíganizaçíío c Pmmnçào de Espetáculos Artísticof e Eventos Culturais; Outro.s Sen-uços 
Espectalizadü.s Ligados a Atividades Ártísíicas; Considíoria e Assessoria Política e 
Bmpresariai; Serviço dc Marketing; iníffesíriiiLEra de Montagem de Palco e Outms 
Estruturas Tubulares; Huminação Artística; Serviço de Sonorização; Restauração dc Obra-s 
de Arte e- Serviços Artesanais; Criação de T c .kío . B,Hndcs o Logomarcas: Servdços de 
Maquiagem c Cabeleireiro.

; \



CLÁUSULA QUARTA -  A sociedade iniciará suas atividades 
o presente contrato social for arquivado na Junta Comercial do Estado de Sergip 
duração será portem po indeterminado.

CLÁUSULA Q UIN TA  -■ A quotas sào indivisíveis e não po 
cedidas c transferidas a  terceiros sern o conscnümenío dos outros sQcios, a  q 
as.segurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a  sua aq 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contra 
penineiiie.

CLÂSULA SEXTA -  A rcjípcnsabilidade de cada sócio é restrit 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do ca ãd fls .
sociai-

CLÁUSULA SÉ T IM A  ~ A administração da sociedade caberá ao sócio 
JO SE ED IV ALD O B ISPO  DE RA M O S, com os poderes e atribuições de sócio 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em íàvor de qualquer cios quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro só c io .

CLAUSÜLA O ITAVA  -- Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
6 elaboração do inventário, do balanço patrimoniia! e do bàianço-de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os iucros ou perdas apurados.

^^Á U S U L A  NONA -  Nos quatro meses seguintes ao término do 
csêrcicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradorfes) 
quando fo ro  caso.

CLAÜSULA D É C IM A -A  socieí-adc poderá a qualquer tempo, abrir ou 
ícchar filiai ou outra dependência, medianle alteração contratual assinada por todos os 
sócios.

CLÁUSULA D ÉC IM A  PRIM EIRA  -- Os sócios poderão, de comum 
ücordo, ii.var uma retirada mensai, a título de > r o  fabore,’’ observadas as disposições 
icguiamentàres pertinentes.

^^Á lJS U L A  D ÉC IM A  SEGUNDA ~ Falecendo ou interditado 
qualquer socio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores c o 
incapaz. Nao sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haverès será apurados e liquidado com base na situação

^  da  resolução, verificada em balanço especialmente

PRÁ GRA FO  ÚNICO -  O mesmo procedimento serâ adotado em outms 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

S0hnp^.c.^  1 • Os Administradores declaram,
emeci f  .  administm^ão da sociedade, por
“ n ’ r  '  , ‘ condenação criminal, ou. por se encomrarem sob efeitos dela,

temporariamente, o acers,, a cargos público.s; oo por crime 
alimentar de prevancaçao, petta ou suborno, concussão, peculato, ou contra a  economia

A ií-



popular, contra o sistema financeiro nacional, conlra norma; 
c o n tra  as re la ç õ e s  de c o n s u m o , p ú b lic a , o u  a  p ro p rie d a d e .

iUjni-.
da cèm íJrênctígK , g

\̂âoOVEa»»00€5€saiPt mj

Fica eleito o foro desta cidade, para o exercício e o cumprim 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estaiem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03(três) vias, dc iguai teor e íbrma, na prescnçíi de duas testemunhas abaixo firmadas, 
para que produza os devidos efeitos e fins de diieito

Aracaju(SE), 22 de Maio de 2003

C "  .  /  D 7

...
■■ j  :

J Õ s i  ED IVALDO BISPO  DE RAM OS
Sócio Administrador

h f j . t >  í j A 
TADEU M A O TÃ D O D E FARIAS

Sócio Quotista

I
ROSA MARiA CONCEÍÇÃÕ 
C .Í.-977 .4 J9S S P /S E  
CPF-486.Ó 05.585-53

MARÍA DE LOURDBS DOS SANTOS 
C .Í .-  i.437.020 SSP/SE,
C P F - 972.947.805-87

Uso da firma por quein de direito:
O sócio JO S E  EDIVALDO BISPO  DE RAM OS

TEA C H ER  BOYS PRODlJÇOfeS LTDA.
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I _  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  a p ó s  CONSOLroAÇAO
CONTRATUAL DA FIRMA:

TEACHER S BOYS PRODUÇÕES LTDA

TADEU M ACHADO D E FARÍAS, brasileiro, natural de Brejo Grande -  
SE nascido em 12 de Dezembro de 1956, solteiro, administrador, portador da Cédula de 
Identidade 199.325 SSP/SE eC P F  102.683.165-20, d o m i c i l i a d o  e residente a R ua E u c h te  
Paes Mendonça, 3 16 Apto 901 - Bairro 13 de Julho. -  Aracaju-SE, CEP 49.020.-000, JO SE  
EDIVALDO BISPO  D E RAM O S, brasileira, natural de Aracaju -  A L , nascido em 16 de 
Junho de 1950, solteiro, Produtor Artístico, portador da Cédula de Identidade 189.017-4 
SSP/SE e CPF 477.324.235-34, domiciliada e resideirte a Av. Visconde de Maracaju, 149 
-  Cidade Nova -  Arataju-SE, CEP 49.070-460

Únicos sócios da empresa T E A C H E R 'S  BOYS PRO D U ÇÕ ES LTD A , com 
sede Av. Coletora C, 700 -  Conjunto M arcos Freire D, Nossa Senhora do Socorro -  SE, CEP 
49 1604)00, inscrita na Junia Comercial do Estado de Sergipe NIRE 28.200.331-471, em 
sessão do dia 05/06/2003 e inscrita no CNPJ sob n” 05.699.243/0001-83, resolvem, assim, 
alterar O contrato social:

- Será admitido na  sociedade L U SÍ GONZAGA DA CUNHA, brasileiro, 
natural de Lagoa N o\^ -  PB, nascido em 23 de Junho de 1929, solteiro, 
músico, portador da Cédula de identidade 204.907 SSP/SE e CPE
130.628.084-20, domiciliado e r^ íd en te  Loteamento São Benedito, 966 
Bairro Centro -  Barra dos Coqueiros - SE, CEP 49.140-000

- O sócio JO S É  EDIVALDO  BISPO  0 E  RA M OS, já  acima qualificado, 
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo 2% das suas quotas, para o 
sócio recém admitido LU IZ GON5EAGA DA C U N H A  e  98%  das suas 
Quoías, para o Sócio Remanescente TADEU M ACH ADO  D E FARIAS, 
após ler recebido neste ato, todos os seus direitos e havares, dando-lhes



geral, plena, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a  reclamar, seja a 
que tituio for, nem dos sócios e  nem da sociedade. « g o  z s r .

3 -  Âlterai o nome empresarial p ^ a  G ONZA G A'S 
a nova denominação assume o passivo e  ativo da d

4 - A administração da sociedade a partir deste ato 
recém remanescente TAOEÜ M ACHADO D E F / — ^

5 -  Transferir a  sede da sociedade para Loteamento São Benedito, 966 
Bairro Centro -  Barra dos Coqueiros - SE, CEP 49.140-000.

Â vista da modificação acima o Contrato Social passa a  ter a seguinte redação.

CLÁUSULA PR IM E IR A  -  N O M E, C O M E R C IA L , SEDE E FO R O

A Sociedade girm i sob o nome empresarial de  GON ZA G A 'S 
PRODU ÇÕES LTDAs com sede no Loteamento São Benedito, 966 Bairro Centro -  Barra 
dos Coqueiros - SE. CEP 49.140-000, podendo estabelecer filiais, agências, sucursais, 
escntório em qualquer ponto áo Território Nacional, obedecendo as disposições vigentes.

CLÁUSULA T E R C E IR A  -  0 0  C A PITA L SO CIA L

0  Capital Social é de R$ 5.000,0O(Cmco M ü Reais), dividido em 
5.000(Cmco Mil) quotas, no vaior de R$ l,00(U m  Real) cada quota, totalmente 
integralizadas, em moeda corrente do País, e assim distribuídas entre os sócios:

Sócios % quovas Qde.Qaotas VI. Quotas R$

TADEU MACHADO DE FARÍ AS 99 1 4.950 A9S04)O

LUIZ GONZAGADA CUNHA 1 50 5 0 ^

TOTAfô 100 5.000 5.000,00

CLAUSULA SEXTA -  DA ADMINISTRAÇÃO

A adm inistrado  e o nome comerciai da sociedade, será exercida pelo 
administrador TADEU M ACHADO DE FARIAS, que poderá praticar todos ck atos e 
operações destin^ctô ao alcance do objeto social, sendo-lhe v e d ^ o  no entanto, usar a razão 
social em negócios estranhos ao interesse da sociedade ou assumir responsabilidade que 
não digam respeito ao seu objetivo, seja em.fevor dos quotistas ou de terceiros.

E  por estarem assim justos e contratados, assinam o p r^ e n te  instrumento era 
3(três) vias, de igual teor e forma, na p re sen p  de duas testemunhas abaixo firmadas, para 
que produza os devidos efeitos e fins de direitos.

O

/



■“'^ r íc a ju  (SE), 07 de Julho de 2 ^ y

TADEU M ÍC H A D O  DE FARIAS
Sócio Administrador

A DA CUNHA
Sócio Cotism

JO S É  EDIVALDO BISPO DE RAM OS
Sócio-Retirante

TESTEMUNHAS:
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II -  ALTERAÇÃO CONTRATLAL APÓS CONSOLIDAÇÂg^A
FIRMA:

G O N Z A G A  S P R O D U Ç Õ E S  L T D A  

CNPJ - 0 5 .6 9 9 ,2 4 3 /0 0 0 1 -8 3  

N IR E  -  2 8 .2 0 0 .3 3 1 .4 7 1

TADEU M ACHADO DE FAIUAS, brasileiro, natural de Brejo Grande - SE, CEP 
Identidade 199,325 SSP/SE e CPF 102,683.165-20 domiciliado e residente ^
Paes Mendonça. 316 Apto 90! -  Bairro 13 de Julho -  Aracaiu - ^EP. « .0 _  ^
LÜ IZ GONZAGA DA CUNHA, brasileiro, natural de ~
Junho de 1929, solteiro, músico, portador da cedula de identidade 204 907 6SP/SL. -
130,628.084-20, domiciliado e residente no Loteamento São Benedito, 966 -  BaiDO cn lo 
Barra dos Coqueiros “ SE. CEP 49.140-000.

únicos sócios da Empresa G ONZAG A'S PRO D U ÇÕ ES 
Loteamento São Benedito, 966 Bairro Ccnlro -  Barra dos Coqiieiros - SE. CEP 49.14C-0UU 
inscrita na .luiita Comerciai do Estado de lergipe NIRE 2 8 .2 0 0 .1 .4 7 1 . em st,ssao cio d < 
05/06/2003, inscrita no CNPl sob n“ 05.699.243,to001-83, resolvem alterar o contrato social,

1 -  Admitir na sociedade o sócio ALEX NAJAR. brasileira, natural do Rio de Janeiro
- RJ. nascido em 22/1 i/1945. divorciado, artista, portador da Cédula de Identidade 
SSP/SE e CPF 056.532.234-68. residente e domiciliada a Rua Manoel Rodrigues Neto, 
Bairro Rosa Maria -  Sào Cristovão - SE, CEP: 49,100-000.

2 -  Reiira-se da sociedade o sócio LUIZ G ONZAG A  DA CUNHA já  acima 
qualificado, cedendo e transferindo 100% das suas cotas, para o sócio recem admitido A.LEA 
NAJAR, após ter recebido nestyito , todos os seus direitos e haveres. dando-lhes geral, piena. 
rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem dos socios e-
nem da sociedade.

3 -  A íterar'0 endereço para a Rua Maruim, 863, Bairro Centro -  Aracaju - SE, CEF 

49.010-160.

/■



A v is ta 'í^ o d if ic a ç ãQ  om  a justada , co n so lid a -se  o  C ^ m a tó J s L  

seguinte novíi redação:

CLÁUSULA PHIMEIILA - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

A sociedade girará sob nome empresarial G ONZAG A S PRODUÇÕES 
lem sua sede e domicilio a Rua Maruim, 863, Bairro Centro -  Aracaju - SE, CEP 49.010-160.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais), dividido em 5.000 (Cinco Mil), 
quotas, 00 valor unitário de RS 1,00 (um real), cada quota, totalmente integralizadas, em 
moeda c-orreníc do País, e assim distribuídas cntrc os socios:

Sócios %  quotas Qde. Quotas Vr. Quotas

TADEU M ACHADO DE FARIAS 99 4.950 4.950,00

ALEX N A Jâ R 1 50 50,00

TOTAIS 100 5.000 5.000,00

CLÁUSULA TERCEIR-A - 0 0  O BJETO  SOCIAL

A sociedade tem por objeto social os serviços de: Produção, Organização e Promoção 
de Espetáculos Artísticos e Eventos Culturais; Outros Serviços Especializados Ligados a 
Atividades Artísticas; Serviço de Markenting; Iníra estrutura de Moniagem de Palcò e Oiiísas 
Estruturas Tubulares; Iluminação Artística; Serviço de Sonorização; Restauração de Obras de 
Arte G Serviços Artesanais; Criação de Texto, Brindes e Logomarcas; Serviços de Maquiagem 
e Cabeleireiro.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRA ZO  DE DURAÇÃO E IN ÍC IO  DAS ATIVIDADES

A sociedade iniciou suas atividades em 05/06/2003 quando o presente contrato social 
for arquivado na junta comercial do Estado de Sergipe e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA -- DA INDIVIDUALIDADE E TRA N SFERÊN CIA  DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas e transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem tica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA S E X T A - DA RESPONSABILIDADE SOCIAL

A responsabilidade de, cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas iodos 
respondem solidariamente pela iníegralizaçào do capitai social.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade caberá a TADEU M ACHADO DE FARIAS, com os 
poderes e atribuições de sócios administradores., autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em



fevor de q u a lq u e r  d o s  q u o tis ta s  de te rce iro s , benr c o m o  o n e ra r  ou  a lie n a r  b e n s | i g  

so c ied ad e , sem  a u to r iz a ç ão  dos sócios. j

CLAOSULA O r r iV A  -  DA P » ÍS T A Ç * 0  DF, CONTAS DO ADMINISTRA ^

j  ̂ vnrpí''ip em T! dc dezembro, administrador pî staiá-

q u o ta s , o s  lu c ro s  ou p e r d a s  po i ve in u ra  ap u rad o s.

C L Á U S U L A  N O N Â  -  A P R F X T A Ç Ã O  D A S  C O N T A S  D O  A D M IN IS T R A D O R

NOS q t,a tro  m eses  se g u in te s  ao té rm .n o  do  e x e rc íc io  so c ia l, o s  só c io s  d e lib e ra rão  so b re  

a s c o n ta s  e d e s ig n a rã o  a d m im stra d o r (cs) q u ando  to r  o  caso .

C L Á U S U L A  D É C IM A  -  Í )A  A B E R T U R A  D E  F IL IA IS

A so c ie d a d e  p o d e rá  a  q u a lq u e r  tem p o , ab rir  ou  fech a r filia l o u  o u tra  d ep en d ên c ia ,

m ed ian te  a lte ra ç ão  c o n tra tu a l por to d o s o s  só c ics .

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R I M E I R A  -  D A  R E T IR .A D A  D O  P R Ó -L A B O R E

A a d m in is tra d o ra  fa ra  ju s  a u m a  re tirad a  m en sa l, n o  v a lo r a  s e r  e s tip u la d o  de co m u m  

aco rd o  e n tre  os só c io s , o b se rv a d a s  as  d isp o siçõ es  reg u lam en ta re s  p e r tin e n te ..

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  -  D O  F A L E C I M E N T O  O U  IN T E R D IÇ .Ã O  D O S  

S Ó C IO S

NO caso  d e  fa le c im e n to  ou  in terd ição  de q u a lq u e r só c io , a  

a tiv id a d e s  co m  os h e rd e iro s , su cesso re s  e o  in cap az  d e sd e  q u e  s T a o l

P A R Á G R A F O  Ú N IC O  -  0  m esm o  p ro ced im en to  se rá  a d o ta d o  eni o u tro s  caso s em  q u e  a 

so c ied ad e  s e  resí.dva em  re lação  a seu  sóciO.

C L Á U S U L A  D É C I M A  T E R C E I R A  -  D E C L .A R .A Ç A O  D E S 1 M P E D 1 M E N T 0

A a d m in is tra d o ra  d e c la ra , sob  p en a  de lei, de  q u e  n ão  e s tá  im p ed id o  d e  a

a d m in is tra ç ã o  da so c ied ad e , p o r  lei e sp ec ia l, c ., em  v ir tu d e  de c m t W o  ^  ,
e n c o n tra r  sob  e ib ito s  d e la . a p en a  q u e-v ed e , a in d a  q u e  te m p o ia iia m e n te , a  f  “ ' t '  
p ú b lico s  ou  p o r  c rim e  fa lim e n la r  d e  p rev a ricação , p e ita  ou  su b o rn o , co n c u ssã o .
L n t r a  a e c o n o m ia  p o p u la r ,.c o n tra  o .sistem a fin a n c e iro  n ac io n a l, c o n tra  n o rm a s  de 
c o n c o rrê n c ia , c o n tra  as re la ç õ e s  d e  co n su m o , fe  p u b lica , o u  a p ro p ried ad e .

F ica  e le ito  o fo ro  d e s ta  c id ad e , p a ra  o  e x e rc íc io  e o  c u m p rim e n to  dos d ire ito s  e 

o b rig açõ es  re sü lía n te s  d es te  co n tra to .

* V
/

/
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P or esta rem  assim  ju s to s  e co m ra lad o s , ass in am  o p re sen te  instriinv
de igual te o r c form a, p ara  q u e jiro d u z a  os d ev id o s e fe ito s  e fin s  cie d ire iiq |/ .
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m  -  ALTERAÇÃO CONTRATUAL APÓS CONSQLIPAÇÂ d D A
FIRMA: /S

GONZAGÂ S PRODUÇÕES LTDA - ME 

CNPJ - 05.699.243/0001-83 

M R E -28.200.331.471

T A D E U  M A C H A D O  D E  F A R IA S , b rasile iro , n a tu ra ! d e  B re jo  G ran d e  - SE , CE P 
id en tid ad e  199 .325  S S P / S E  e C P F  102 ,6 8 3 .1 6 5 -2 0 , d o m ic ilia d o  e re s id e n te  a  R ua E uclides 
P aes M e n d o n ç a , 3 1 6  A p to  901 -  B a irro  13 d e  Ju lh o  -  A raca ju  - S E , C E P : 4 9 .0 2 0 -0 0 0  e 
A L E X  .N A JA R , b ra s ile iro , natura! d e  R io  d e  Jan e iro  - R J , n a sc id o  em  2 2 /! 1 /1945, 
d iv o rc iad o , a r tis ta , p o rta d o r d a  C é d u la  de Id en tid ad e  315 .631  S S P /S E  c  C P F  0 5 6 .5 3 2 .2 3 4 -6 8 , 
re s id en te  e d o m ic ilia d a  a R ua M anoel R o d rig u es  N e to , 80 B a irro  R o sa  M aria  -  S ào  C ris to v âo  
- S E ,  C E P : 4 9 .1 0 0 -0 0 0 .

Ú n ico s  só c io s  d a  E m p resa  G O N Z A G A 'S  P R O D U Ç O E S  L T D A  - M E , com  sed e  no 
a R u a  M aru im , 863 , B a irro  C en tro  -  A racaju  - SE , C E P  4 9 .0 1 0 -1 6 0 , in scrita  na Jun la  
C o m erc ia l d o  E stado  de S e rg ip e  N ÍR B  2 8 .2 0 0 .3 3 1 .4 7 1 , em  ses.são do d ia  0 5 /0 6 /2 0 0 3 , inscrita  
no  C N PJ so b  n°  0 5 :6 9 9 .2 4 3 /0 0 0 1  -83 . reso lvem  a lte ra r  o c o n tra io  socia l;

I - in c lu i r  no  o b je to  so c ia l as  a tiv id ad es de; A lu g u e l de ap a re lh o s  d e  jo g o s  e le trô n ico s: 
A luguei d e  equ ipam entn .s rec rea tiv o ?  e  e sp o rtiv o s .

k  v is ta  m o d ificação  o ra  a ju s tad a . co u so lÍd a -se  o  C o n tra io  S oc ia l e  passa iti a te r a 
seg u in te  n o v a  red ação ;

C L Á U S U L A  P R I M E I R A  - D A  D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E  E  F O R O

A so c ie d a d e  g ira rá  so b  i ^ ín e  em p resa ria l G O N Z A G A 'S  P R O D U Ç Õ E S  L T D A  - 
M E , e  íern su a  sed e  e  d o m ic ilio  a R u a  M aru im , 863. B a irro  C en tro  -  A raca ju  - SE, C E P
4 9 .0 1 0 -1 6 0 .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D O  C A P IT A L  S O C L A L

0  c a p ita l socia! é de RS 5 .0 0 0 ,0 0  (C in co  M il R ea is), d iv id id o  em  5 .0 0 0  (C inco  M ií), 
qu o tas , no  v a lo r  u n itá rio  de R.S 1,00 (um  real), c a d a  quo ta , to ta lm en te  in teg ra lizad as , em  
m o ed a  co rre n te  do  P a ís . e a ss im  d is tr ib u íd a s  en tre  o s  só c io s:



: k)s

t a o e u  m a c h a d o  d e  

a l e x  n a j a r

ro T Â is

i %  q u o ta s Q d c . Q u o ta s

F A R IA S 99 4.950 '-

; ] 5Õ,.

100 5 .000

4 .950 .00  

50 .00

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  - » 0  O B J E T O  S O C IA L

A ,v id a d e s  A rlistioas; S e rv ,ço  de m n a  ^  = o b r a s  de

E stru tu ras  T u b u la re s ; e L o ao rn a rcas ; S e n d ç n s  de M aqu iagem
A r t e e S e n d ç o s A r t e s a u m s  U m ç a ^ d e  E le trô n ic o s ; A lu g u e l de E q u ip am en to s
e C ab e ie ire iro ; A lu g u el de A pait-sno ck, .i.:.

R e c re a tiv o s c  E sportivos.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -- DO P R A M  D E  D U R A Ç Ã O  E  I N Í O O  DAS A T IV ID A D E .
\ l.m ns/OíSCOOs n iiando  0 p re se n te  c o iu ia ro  sockil

A  so c ie d a d e  i rô c o u  S e rg ip e  e‘ seu p razo  d e  d u ração  é p o r tem po
for a rq u iv a d o  na ju n ta  co m erc ia l do  L stad o  cie ^ e ig ip

in d e te rm in ad o .  ̂ a c

a ,Á i ) s i i i .A  W K T *  » .  mmmmmm. i  t m i w w o w *  d l  q u . i  a -

A s q u o ia s  são  « ’" d 'ç ò c s  c p reço

p : , r r : r S . o  se P ^ t a  a v e n d a :  .o rm a u z a n d o . se realizacia a

cessão  d e las , a  a lte ra ç ão  co n tra tu a l p e iiiu e iite .

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A  R E S P O N S A B IL ID A D E  S O C IA L

A re sp o n sa b ilid a d e  de cad a  só c io  c re s tr ita  ao v a lo r de su a s  quo tas, 

re sp o n d em  so lid a ria m e n te  pe la  in le g ra la a ç a o  do  cap ita l socuil,

C L Á U S U L A  S É T IM A  D A  A D M IN IS T  R A Ç Ã O
- . , 1 T A n i r i i  m a c h a d o  D E  .F A R IA S , cnni OS

A a d m i n i s t r a ç ã o  da so c ic a a d e  cab eu i ^   ̂ ^ do  n o m e  em p resa ria l.

p o d e re s  c a tr ib u iç õ e s  dc sócios

^ d ; " : , Í  bem  c o m o  o n e ra r  ou  a lie n a r  bens im ó v eis  da

so c ied ad e , sem  au to riz a ç ão  dos sóciOS.

CLACSrCA OITAV A 1)A PUESTACÃO , «  COST.AS DO ADMINISTRADOR

A „ d ,  c . d .  » o i = i o  . . « . 1 -

« t » » .  .> .r. » «

q u o tas , os lu c ro s  ou p e rd as  p o rv en tu ra  a p u tad o s ,

C L Á U Sin ,*  NONA -  ATRECIACAO DAS CONTAS DO ADMINISTRADOR

N „ ,  „ „  . »  IO —  !>" " » « ”  » “ "■ “  * '  * ! “ *
as contas e designarão a d m i n i s t r a d o r  (es) q u an d o  fo r « c a s o .  /  r



C L Á t J S l I t A  D É C IM A  -  D A  A B E R T U R A  D E  F i l J A l S

A so c ie d a d e  p o d e rá  a ciuaiquer íen ip o , ubrir ou  fechar Íília l ou^í^lírá ' 
m ed ian te  a lte ra ç ão  co n tra tu a l p o r to d o s o s  sócios.

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R I M E I R A  -  D A  R E T IR A D A  D O  P R O - L A B ^ p  ^
V - ' / * A  *

A a d m in is tra d o ra  fará  ju s  a um a re tirad a  m en sa l, no v a io r a se r esíiúu lád .b ,'^eie^ 
a co rd o  en tre  o s  só c io s , o b se rv a d a s  a s  d isp o s iç õ e s  reg iilam en ta res  p e rtin en te s .

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  -  D O  F A L E C I M E N T O  O U  IN T E R D IÇ Ã O  D O S

S Ó C IO S

N o caso  de fa lec im en to  ou  in te rd ição  d e  q u a iq u e r só c io , a  so c ied ad e  c o n tin u a rá  suas 
a tiv id ad es  co m  o s h e rd e iro s , su cesso re s  e o  incapaz , d e sd e  q u e  a ss is tid o  ou  rep resen tad o  
co n fo rm e  o  caso . N ã o  sen d o  p ossíve l ou in ex is tin d o  in te re sse  d e s te s  ou  d o (s )  so c io ís ) 
re m an escen te (s ) . o  v a io r  de seu s hav eres  será  ap u ra d o s  e iiq u id ad o  co m  b a se  na Sitimçao 
pa trim o n ia l d a  so c ie d a d e , à  d a ta  d a  reso lu ção , v e rif ic a d a  em  b a lan ço  e sp e c ia lm e n te  levan tado .

P A R Á G R A F O  Ú N IC O  - 0  m esm o  p ro ced im en to  se rá  ad o tad o  em  o u tro s  caso s em  que  a 

so c ied ad e  se  re so lv a  em  re lação  a  seu  sócio .

C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E I R A  -  D E C L Á  R A Ç A O  D E S IM P E D IM E N T O

A a d m in is tra d o ra  dec la ra , so b  p en a  de iei. de  q u e  não  e s tá  im p ed id o  d e  ex e rce r  a 
ad m in is tração  d a  so c ied ad e , p a r  lei e sp ec ia l, ou cin  v irtu d e  d e  c o n d en ação  c rim in a l, ou p o r se 
e n co n tra r  so b  e fe ito s  d e la , a p en a  que  vede , a in d a  que  te m p o ra ria m en te , a  acesso  a cargos 
pú b lico s  ou  p o r  c rim e  fa llm en ta r d e  p rev a ricação , p e ita  ou su b o rn o , co n c u ssã o , p ecu la to , ou 
co n tra  a e c o n o m ia  p o p u la r , c o n tra  o  s is tem a  fin an ce iro  n a c io n a l, c o n tra  n o rm a s  d e  d efesa  da 
co n co rrên c ia , co n tra  a s  re la ç õ e s  d e  co n su m o , fé  p u b lica , o u  a p ro p ried ad e .

F ica  e le ito  o  fo ro  d es ta  c id ad e , para  o  e x e rc íc io  e  o  c u m p rim e n to  d o s  d ire ito s  e 

o b rie a ç ò e s  re su lta n te s  d e s te  co n tra to .

P o r e s ta rem  assim  ju s to s .ç .co n tra tad o .s , ass in am  o p re sen te  in s tru m en to  em  3 (trés) v ias 
de igual te o r  e  fo rm a , p m ;^ trê ''p ro d u 2a os d e v id o s  e fe ito s  e  fm s d e  d ire ito s .

r a c ^ u  (S E ), 10 de O u tu b ro  d e  2014.

T A D E U  M A G H A D O  D E  F A M A S

S ócio  .A dm inistrador

A L E X  N A J A R  

S ócio  C o tista

í | |  Í ^ ! S n S o l "  r f  Í S
P r o t o c o l o :  14.0,34874-3. D € U /m /2 Q l4 ,, ^

Ssçí3::esa:28 2 •.:Cl.í3..4/ i
: -f... . ■ • Hv MARGêLO PASSCS SILVA

SECRETARíO-CERAL



I V -  ALTERAÇÃO CONl RATÜAI. APÓS CONSOLID^Ç
I T R M A :  '

GONZAGA S PRODUÇÕES LTDA - ME 

CNIM  - 0 5 .6 9 9 .2 4 3 /0 0 0 1 -8 3  

NIRE -  28.200..331.471

T A D E U  M A C H A D O  D E  1‘A K I.A S, bras ilei ro,  tiaiural de  B re jo  Gra nd e  - SU. 
nasc ido  em 12 / 12 , 19,n6. d ivorc iado ,  empresár io ,  por tador  da  C é d u la  de Ident idade  I99.:!2.á 
S S P / S E  c C P F  102 .683 ,165-20 .  dom ic i l ia do  e  res idente  a Rna  Euclide.s Paes M en d o n ça .  3 16 
Ap to  901 -  Bai rro  13 de  . lulho -  Aracaju  - SE,  C E P :  49 ,0 2 0 -0 0 5  e  A L E X  N.-\.,IAR. brasi leiro,  
MlLiral d e  R io  d e  .ianeiro - R,f, nasc ido  e m  22/1 1/1945, d i v o i r i a d o ,  ar t ista,  po U ador  da Cédula  
de  .dent idt toe 315 ,631  S S P / S F  c  C P F  0 56 .5 32 .2 34- 68 ,  res idente  e dom ic i l ia d a  a Rua Manoel  
Kodi igues Ncro .  80 Ba i r ro  Rosa  Mar ia  - São  ( irisiovão - SB, CER: 49 .1 00 -0 00 ,

Ún ic os  sóc ios  da Em pr esa  ( ; O N Z A G A ' S  R R O O t l Ç Õ E S  ' í/l"I>A - M L .  com sede  tu  ̂
a R u a  Maruinm n'' 863  Bai r ro  C e n l r o  ■■ Arnca ju  - SE. C E P  4 9 . 0 1 0 - 1 6 0  i n s c n ía  na iunia 
C.oniercia! do  Es íado  d e  Serg ipe  NÍRE 28 .20 0 ,33 !  .471.  em sessão  d o  dia GÕ/06/2003. inserita 
no  C N P J  sob  n" 0 5 .6 9 9 .2 4 3 /0 0 0 ]  -83. reso ívcm a ltera r  o cnnt r a io  soc ia l :

i - -incluir  no  oh ie io  social  as a t iv idades  de; A i u e u d  do apar e lh os  de eieíromeo' /-  
Anigue i  de e q u i p a m e n t o s  recr ea t iv os  c espoi i ivos.

2- E x c h u  as a t i vadades  de  C a b c l d c i r o  c a t iv id ade  de  es ic í ica  e o m r n s  servicms ./c 
eu i o a d o s  c o m  a belczíL

3-  A l t e r a r  o  e n d e re ç o  para  Rua  Maruin i  . 863 A .  Bm iro -C en t ro .

A vista m od i f i c a ç ã o  oi'a a ius iada .  conso! ida-se  o Ctomniro Social  e iviscarã a 'e;- a 
s e g u m te  nova  redação:  . • -

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  - DA D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E  E  IT )R O

A so c ie dade  gi rará  .sob n o m e  e m p r e s a r i a l - G O N Z.A G .A dS P R O D U Ç Õ E S  I L U A
M E , e tem  su a  se d e  e d o m ic ilio  a R ua M aru irn . 863  A . B a irro  C en tro  • A ra c a jti '-  SF { 'F P
49 .0 10 -1 60 .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D O  C A IM T A L  S O C IA L

O  capi ta l  social  c de  R$ 5 ,006 .00  (C inco  Mil  Reais) ,  d iv id id o  em 5 , 000  (C in cn  Md) 
quotas ,  no  va lor  unitái-io de  RS 1,00 (um real),  cada  quota,  to la l inen le  inteural izadas.  cm 
m o e d a  correme- do  País.  e ass im d is t r ibuídas  en tre  os sócios-

' ■ A



DO

i . S óc io s %  C|LlOUiS Q d e ,  Q u o ta s
V  ^

V r

 ̂ T A D E U  M A C H A D O  D E  F A R IA S 99 4 .9 50 4 ,950.0( !  : 
. . .  ...

i A L E X  N A J A R 1 30 õ o . o í í :

i....................  .................  ■■■ .........  ■
; T O T A IS SOO

.......
5,00 0 5.00í) .00 ^

C L Á L S U L A  1 E R C E Í R A  - i ) ( )  O l í . J E lO  S U C iA L

A so c ie d a d e  íern poi' objcio sociai o:s se rv iços  de:  Pr odução .  O rg a n iz a ç ão  e Pr om oç ão  
de  E spe tá cu lo s  Ar t í s t i cos  e ÍA en io s  Cul tura is ;  Ou t ros  Se rv iç os  Bspeciai izadíss Ligados  a 
A t iv idade s  .Artísticas: Serviço de Markenl ing ;  Infra es t ru tura  de M o n t a g e m  de  Pa lco e Outras  
Es t ru turas  Tubu la re s :  I lu m in ação  Art ís t ica:  Serv iço  de  Sonori / : ação :  R es ta ur ação  de  Obras  de 
Ar te  e  Serv iços  Ar ic sana is :  Cr iação  d e  Te.Mo. Br indes  e 1 m g o m a rc a s :  Alugu ei  de  A p ar e l h o  de  
.iogos Ele t rônicos :  Alu gnc i  dc Eq u ip a m e n to s  Recrea t ivos  e  Espor t ivos.

C L .Á U S IÍL A  q u a r t a  -  D O  P R A Z O  D E  D U R A Ç Ã O  E  ÍN ÍC IO  D A S  A T IV IO A D E S

A so c ie dad e  iniciou sua.s a l iv idades  cm OóA)6/2003 q u a n d o  o pre.seuíc cí^ntrato sociui 
for a r q u iv a d o  na junta comerc ia l  do Es ta do  de Serg ipe  e seu  prazo  d e  d u ração  é poi' t em po  
inde t e rmin ado .

C L Á U S U I.A  Q U íN T A  DA líN D ÍV ID U A L lU A D E  E i R A N S F E R Ê A C ÍA  D E Q U O T A S

A s  qu o ta s  são  indivisívei.s e não p ode rão  ser  ce d i das  c t r a n s lè r id a s  a  te rcei ros  sem o 
conscntimenU)  d os  ou t ros  sócios,  u q ue m  Hca assegLir:ndo. cm  ig ua ld ad e  dc  cond iç ões  e preço 
d ire ito  d c  prefe rênc ia  para  a sua  aquis ição  se posta  a venda ,  formal izando. ,  se realizaria a 
ce ss ã o  delas ,  a a l te ração  conírai i ia;  pert inente.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A  R E S P O N S A B IL ID A D E  S O C ÍA L

A re sp o n sa b i l i d a d e  de  ca da  sóc ío é  rest r i ta  ao  va lor  de  suas  quotas ,  m a s  todos 
r e s p o n d e m  so l id a r i a m e n te  pein integralizaÇião do  capi tal  social ,

C L Á U S U L A  S É T IM A  DA A D M ÍN ÍS T R A Ç Ã O

A adm in is t r a ç ã o  da  soc iedade  caberá  a T A D E U  .M A C H A D O  D E  F A R IA S , com  os 
pode re s  e atribuiçòe.s d e  sóc ios  adminis t r adores ,  au tor izado  o uso  do  noinc empresar ial ,  
vedado ,  no e n ta n t o  c m  a t iv ida des  es t ranhas  ao  interesse social  ou a s s u m ir  obr igações  seja cm 
favor  d e  q u a l q u e r  do.s quotistu.s ou  de terceiros,  bem c o m o  oner a r  ou a l ienar  bcn.s imóveis  da 
soc iedade ,  se m  a u to r iz a ç ão  dos  sócio.s.

C L Á U S U L A  O n  A V A  DA P R E S  í A I Ã O  D E  C O N T A S  1 )0  A D M IN ÍS  I R A D O R

A o  té rm in o  de  cada  e .Kcrdc^ .s oc ia l . ,  em  31 dc  d e z e m b r o ,  a d m in is t r a d o r  prestará 
c o m a s  jus t iUcadas  de  sua  adminis t ração ,  p ro c e d e n d o  á  e l abo ração  do  i n v e m á n o .  uo ba lanço  
pa t r imonia l  e  do  ba la nço  d e  resu l tado e c on ôm ic o ,  c a be ndo aos  sóc ios ,  na pr oporção  de  suas 
quotas ,  os  lucros  ou perdas  porventu ra  apurados.

C L Á U S U L A  N O N A  -  A P R E C IA Ç Ã O  D A S C O N  TAS D O  A D M I N Í S I R A D O R

N o s  q u a t r o  m e s e s  seguin tes  ao  té rm in o  do  e.vcrcício soc ia l .  os^s,ócios de l iberarão  sobre 
as con tas  e  d e s ig n a rã o  a d m in is t r a d o r  (es) quand o  for o caso,  /



C L Á U S L L A  d é c i m a  - DA A B E R T U R A  l)F. F R T A T S
S FIss l

A so c ie d a d e  po de rá  a qu a íque r  icmpo.  abr i r  ou fechar  filiai ou  oóUh«;iicpeiJií«ffK:!a. 
mcdi t inie a i te ia ção  contrau jai  por iodos  os sócios,

C L Á U S U l  A D É C í M A  P R í M E í R A  -  DA  R E T I R A D A  D O  P R Ó - t A B O R E

A a d m in is t r ador a  íbrá j u s  a um a ret irada niensai .  no v a ío r  a  s e r  es t ip u l ado  dc c o m u m  
a c o íd o  en í r e  ns sóc ios ,  o b se rvada s  f,ís dispos ições  re g u la m en ta re s  per t inentes .

C L Á U S U L A  D É C í M A  S E G U N D A  ~ D O  F A L E C I M E N T O  O U  I . N T E R D I Ç Ã O  D O S  

S Ó C Í O S

 ̂ N o  caso  d e  ía jec in ien i o  Ou interdição d e  q u a l q u e r  sóc io ,  a so c ie d a d e  con t in ua rá  suas 
a t iv idades  c o m  o s herde i ros ,  sucesso res  e o incapaz , d e sd e  q u e  a ss is tid o  ou. represen tado,  
c o n f o r m e  o  caso.  N ã o  sendo  possível  ou inexis t indo  inte resse  de s te s  ou do(s)  sócio(s)  
r ema ne sx en íe í s ) ,  o v a l o r  de seus haveres  será  a p ur ado s  e l i qu i dado  co m  base  na situação  
pa t r imon ia l  da soc ied ade ,  a d a ta  da re,soIuçãn, ver i f icada em ba la nç o  c s p c c í a ím e n ie  levantado.

P A R A G R A F O  U N 7 C 0  - 0  m e s m o  pr o ced im en to  será ad o ta d o  cm  out ros  ca so s  em q u e  a 
so c ie da de  se  resolva, e m  re lação  a seu sócio.

C L Á U S U L A  D É C I M . A  í E R C E I R A  -  D E C L A R A Ç A O  D E S I M P E D I M E N T O

 ̂ A ad m in is t r a d o r a  dec lara ,  sob  pena  d e  lei. d e  q u e  não  es tá  im p e d id o  d e  exerce r  a 
adm in is t r a ç a o  da  soc iedade ,  p o r  lei especial ,  ou  em v ir tude  de  c o n d e n a ç ã o  cri tninaL ou por  se 
e n c o n tra r  so b  e fe i tos  de la .  a pen a  que v e d e , a in d a  que  te m p o ra r ia m en te , a  acesso  a caruos 
p u b  ícos ou p o r  c n m e  f a h m e n í a r  de  prevar icação,  pe ita on .suborno,  concusscão. pecuiaio.^);!  
cont ra  a ec o n o m ia  popular ,  co n tra  o s is tem a  f inance i ro  n a c io n a l, cont ra  n o rm a s  de defesa  da 
concor rênc i a ,  cont r a  as re lações  d e  coirsumo.  fé publica ,  ou  a prop r iedade ,

_ H c a  e ie i lo  o  foro  de-sta cidade,  para o  e.xercício e o  c u m p r i m e n i o  dos  di re i tos  e 
ob ngaçoe ,s  re.sultantcs des te  contrato.

 ̂ Por es ta rem as s i m  j u s t o s  c cooíra iados.  a ss in am  o  p rese n te  in s t r um en to  em 3ílrês)  vías 
o e  igual  t e o r  e f o r n i j j ^ a  q u e  produza  os de v id os  e fe itos  c fins d e  direi tos.

-Aracaju (.SE), 12 dc N o v em b ro  d e  2014.

T A D E U  . M A C H A D O  D E  F A R I A S

Sócio  .AdinÍ!ii.strador
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SRA TADEU MACHADO DE FARIAS 
R DEPUTADO EUCLIDES PAES 
MENDONÇA 316 AP 901 EDF NICE 
SALGADO FILHO 
49020-460 ARACAJU SE

1 / / ^ I i i K a  Saldo de pontos em 22/ 04/22 
w l a r O ~ C l U D 0  Pontos resgatados em 31/03

2.734
0

Seu número Claro 
79 98124 5488

Vencimento
Período de uso /onoo
de 24/03/2022 a 23/04/2022 10/05/2022
Veja aqui 0 que está sendo cobrado;

1. P lano Contratado R$ 132,99

CANAIS DE ATENDIMENTO:
Acesse sua conta e outros serviços:

[ST W  J No app Minha Claro /  No Whatsapp 11999910621 
V^ — Na internet - minhaclaro.com.br

P e lo c e lu la r ‘ i 052f f / N o  A tend im ento  C laro  10 5 2 /O u v id o ria  • Ligue 080070101B0 
Fatura ern b ra ile  lig u e  1052 1 D efic iente  aud itivo  ligue  06000302323

Valor pago na última conta: R$ 147.41

Oferta Conjunta Claro M IX  

Aplicativos Digitais 
Claro Pós 156B (164)

Serviços Inclusos no seu Plano 
156B de internet
Bônus de relacionamento promocional * 5GB 
Extraplay 156B
Ligações locais e LON ilim. para qualquer operadora 
Passaporte Américas (válido para linha titular) 
Promoção App Ilimitados

132.99

SUBTOTAL - PLANO CONTRATADO R$ 132,99

T t o t a l a p a g a r R$ 132.9 9 )

79 98t2ó 5686 fidelidade até 19/06/2022

AVISOSÃO CLIENTE
> da inad im plênc ia  conto rm c RGC 63?/?0«4 A r i 90 a 97; T ranscorridos 15 d ias da Notificação  do déb ito  poderá o c o rre r a Susp P arcia l, tra nsco rr ido s  30 

dias da susp parc ia l p'oderá o co rre r a Susp Tota l, c  tra nsco rrido s  30 dias da susp to ta l 0 con tra to  poderá ser rescindido, Da rcsc isâo  do c o n tra to  podeta o c o rre r a m closfio  do reg.s ro  so
- - • r r -  . , r  , _ . . . . .  . . . .  'fç E L  (1% g 0 5 % (jo vo lo r dos sc fv iços l nao rcpassados 00 c lic n tc . C c n iro l A na tc l: t 3 j i .  Poguc SUO con ia  no..

Inform ações sobre reg ra  de suspensáo
dias da SUSP parc ia l poderá o co rre r a —  ----------------------------------------------x . - - - ; - . - - -  . - - - . r - - . -  . . .  .
débito iu n io  aos órgãos dc P ro lccãe  ao c réd ito . C ontribu ições para 0 FUST e FUNTTEL l l%  c 0.5% do va lo r dos scrvtcosl nao repassados 00 c lic n tc . Ceniro
bancos credenciados; B ra d e s c o .ía n c o  do B ras il, CEF, lla ij.  Santander e o utros. As regras rio roam ing  in te rnac iona l so fre rão  m udanças a p a r tir  de a b r il. Para conhecer, consu lte  0 reguia  
m ento  e m  h tlps-y /w w w  .c la ro .com .b r/em presas /ce tu la r/c la ro*passaportc .

(ObCUMENTO’ FINANCElRO;NÍ1455618/042022
Descrição
Aplicativos D ig ita is • C laro Banca P rem ium  
Aplicativos D ig ita is ■ L ivros d ig ita is  P rem ium  • Skeelo 
Aplicativos D ig ita is -  S m art ID

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

Valor ISS IR$) Valor cobrado IR$)
•i3,00
26,00
6,00

0,00 AS.OO

Prezado Cliente, este boleto não quita saldos de meses anteriores.

Autenticação Mecânica

P ers uso do  banco

CLIENTE
SRIA) TADEU MACHADO DE FARIAS

Débito Automático 
8716&6554

84890000001-0 32990165202-1 20510871666-3 55413117122-5

Data de Vencimento

10/05/2022

Autenticação Mecânica sotlc itam os 
nSo rasu ra r, dobra r ou  p e rfu ra r esta 
parte  da ia tu ra . para não d an ifica r o 
código de barras.

Valor 
R$ 132,99

00020101021126580014br.gov.bcb.pix013605d3503e-4fc9-4e0d-ada7-73c5b7870e505204000053039865406132.995802BR5909Claro S/A6009Sao Paulo62290525871660000002290817869655463041388



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

CERTIDÕES

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N" 4 9 .160-000
Nossa Senhora do Socorro/S£
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM ERO  DE INSCRIÇÃO 

05.699.243/0001-83 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTU RA

05/06/2003

N O M E EMPRESARIAL

GONZAGA'S PRODUCOES LTDA

TÍTULO  0 0  ESTABELECIM ENTO  (NOM E DE FANTASIA) PORTE

GONZAGA'S PRODUCOES ME

CÓ DIG O  E DESCRIÇÃO  DA A TIVIDADE ECO NÔ M ICA PRINCIPAL

90.01-9-99 -  Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

70.204-00 • Atividades de consuitoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-03 • Marketing direto
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.02-7-01 • Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
77.29-2-01 • Aluguel de aparelhos de Jogos eletrônicos
77.21-7-00 • Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
90.02-7-02 • Restauração de obras-de-arte

CÓ DIGO E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JUR lD ICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADO URO

R MARUIM
NUMERO

863
COMPLEM ENTO

LETRA: A;

CEP BAIRRO/DISTRITO m u n ic íp io UF

49.010-160 CENTRO ARACAJU SE

ENDEREÇO  ELETRÔ NICO

PRISMA@INFONET.COM.BR
TELEFONE

(79) 3211-4421

ENTE FEDERATIVO RESPO NSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO  CADASTRAL

ATIVA
DATA DA S ITU AÇ ÃO  CADASTRAL

03/11/2005

M O TIVO  DE S ITUAÇÃO  CADASTRAL

S ITUAÇ AO  ESPECIAL DATA DA S ITU AÇ AO  ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa R FB  n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/04/2022 às 15:02:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1

mailto:PRISMA@INFONET.COM.BR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GONZAGAS PRODUCOES LTDA 
CNPJ: 05.699.243/0001-83

R essa lvado  o d ire ito  de a Fazenda N ac iona l co b ra r e in sc re ve r q u a isq u e r d ív id a s  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida A tiva da União (DAU) jun to  à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeiecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvy.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:01:19 do dia 16/06/2022 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 13/12/2022.
Código de controle da certidão: AA5C.92DC.1188.7306 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://wwvy.pgfn.gov.br


18/10/2022 12:05 : SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 4 0 5 0 95 /20 2 2

Iden tificação  do Con tribu in te :05 .699 .243 /0001 -83  
C on tribu in te  não in scr ito  no cadastro  de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
0 5 .699 .243 /0001 -83  referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública 0 direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 0  portador do documento 
0 5 .699 .243 /0001 -83  não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão emitida em 1 8 /1 0 /2 0 2 2  12:05:47, vá lida  até 1 7 /1 1 /2 0 2 2  e deve ser conferida na Internet no 
endereço w w w .se fa z.se .gov.b r pelo agente recebedor.

Aracaju, 18 de Outubro de 2022

Autenticaçâo:2022ioi8HK36UO

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

https://www.sefaz.se.gov.br/SitePages/servico.aspx?cod=10&Url=https%3a//security.sefaz.se.gov.br/internel/publico/cleanProcess.jsp&AppName... 1/1

http://www.sefaz.se.gov.br
https://www.sefaz.se.gov.br/SitePages/servico.aspx?cod=10&Url=https%3a//security.sefaz.se.gov.br/internel/publico/cleanProcess.jsp&AppName


Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 09 de Agosto de 2022  
N 2 .202200391813

CNPJ: 05.699.243/0001-83

Contribuinte:GONZAGA'S PRODUCOES.LTDA ME

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em  nome do 
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 07/11/2022

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: GJ.0069.0078.HI.062C
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

https://fazenda.aracaju.se.gov.br


18/ 10/2022 12:01 Consulta Regularidade do Empregador

3 FIs

C A tX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 0 5 .6 9 9 .243 / 0001-83
Razão Social í^ONZAGAs p r o d u c o e s  l t d a

Endereço: RUA m a ru im  863 a  /  c e n t r o  /  a r a c a ju  /  se  /  49010-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0  presente Certificado rião servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 14/10/2022 a 12/11/2022 

Certificação Número: 2022101401045118960714

Informação obtida em 18/10/2022 12:01:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PODER JÜDTCTÉRIO 
JÜSTIÇÃ iX;) TRAbaLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; GONZAGA'S PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.699.243/0001-83 
Certidão n°: 35261023/2022 
Expedição: 18/10/2022, às 12:47:10
Validade: 16/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GONZAGA’S PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ scb o n° 05.699.243/0001-83, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
f  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenátória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordo.s firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

; cr:'XiX:—- jus .hv

http://www.tst.jus.br


18/10/2022 12:10 Visualização da Certidão

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
•Dados do Solicitante — ------- ------ ---------------------

Razão Social: GONZAGAS PRODUÇOES LTDA
Nome Fantasia: 

...fòmícilio:

Data da Emissão: 
N® da Certidão:

(não informado) 

Aracaju

Natureza Certidão:

Tipo
Pessoa/CPF/CNPJ: 

18/10/2022 12:10 Data de Validade:
*  0003235549 *  da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial 

de Jurídica/ 05.699.243/0001-83

* 1 7 /1 1 /2 0 2 2  *
♦ 0235022749  *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada.

'  Observações-------------------------------------      — ---------- ----------^

a) Certidão expedida g ra tu itam en te  através da In te rn e t, autorizada pela Resolução 61 /200 6 , de 29 /1 1 /2 0 0 6 .

b) Os dados do(a) so lic itan te  acim a in form ados são de sua responsabilidade, devendo a titu la rid ade  ser conferida pelo 
interessado e/ou destina tário .

c) A validade desta certidão é de 30 (tr in ta ) dias a p a rtir  da data de sua emissão. Após essa data será necessária a em issão de 
uma nova certidão.

7 ) A au tentic idade desta certidão poderá ser confirm ada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
w w w .tjse .jus .b r - no m enu -Serviços - Certidão On U ne-, u tilizando o núm ero de au tentic idade acim a identificado.

https://www.tjse.jus.br/portal/s6rvicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa 1/1

http://www.tjse.jus.br
https://www.tjse.jus.br/portal/s6rvicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa
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Rua Padre Manoei Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/S£

Página 4



m . m m m s

05T 699>243/00ai583

Declaração que Não Possui Vínculo com Órgão Público (Pessoa Jurídica)

Eu, Tadeu Machado de Farias, representante legal da empresa Gonzagas Produções 

LTDA, inscrita no CNPJ 05.699.243/0001-89, portador do RG n° 199.325 SSP/SE, CPF 

í f  102.683.165-20 declaro para os fins de registro na modalidade licitação, que não 

possuo vínculo direta ou indiretamente com a Administração Pública FEDERAL, 

ESTADUAL ou MUNICIPAL, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da 

Constituição Federal.

Aracaju SE, 18 de outubro de 2022

Representante Legal

Rua M aruim, 863 Centro Cep 49010-160- Aracaju/SE  
Cel.: (079) 9982-3233 

E-maii: gonzagasproducoesltda@gmail.com

mailto:gonzagasproducoesltda@gmail.com
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0.5!699>243/000.1?83

m ã o m s s m m m  ^
 V-^ / '  \ . V

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

Gonzagas Produções LTDA, inscrita no CN PJ n ° 05.699.243/0001-83, por 
intermédio se seu representante legal o Sr. Tadeu Machado de Farias, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.° 199.325 SSP/SE e do CPF n.° 
102.683.165-20, DECLARA, para fíns do disposto na constituição federal 
artigo 07; inciso XXXIII e acrescido do inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.

Aracaju Se, 18 de outubro de 2022.

Rua Maruim, 863 Centro Cep 49010-160- Aracaju/SE  
Cel.: (079) 9982-3233 

E-mail: gonzagasproducoesltda@gmail.com

mailto:gonzagasproducoesltda@gmail.com


2 FIs

município  de nossa  senhora  do  socorro

COMPROVAÇÃO 
DE 

PREÇOS

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N® 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE

Página 1



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A R A C A J U

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Administração Tributária -  Praça General Valadão, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520  
Aracaju/SE Telefone: (79) 3214-9080 e (79) 3214-9083

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de BrasHía)

2 7 /0 6 /2 0 2 2  09:35:20
Reg. Especial Tributação

M ícroem presárío  e Em presa de 
Pequeno Po rte  (ME EPP)

Período de Competência 

06 /2022
Exigibilidade do ISS

Ex íg íve l em  A racaju

Município de Prestação do Serviço

A raca ju  - SE

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Sodal

GO NZAGA 'S  PRODUCOES LTDA
Nome Fantasia

GO NZAGA '5 PRODUCOES
CPF/CNPl Inscrição Municipal Inscrição Estadual

05 .699 .243/0001 -83  869701  ISENTO
Endereço
Rua M aruim , 863  ,  Centro -  CBP: 49010-160 -  A raca ju  -  SE

Simples Nacional 

Sim

Emall

prism a@ infonet.com .br
Incentivador Cultural Fone/Fax

Não (79 ) 3211-4421

OMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

FUNDAÇÃO CULTURAL CIDADE DE ARACA3U
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual

19 .432 .705/0001 -06  1043092
Endereço
Rua ESTANCIAf 3 9 ,  Centro  -  CEP: 49010-180 -  Araca ju  -  SE

Fone/Fax

(79 ) 3179 -3690
E-mail

funca ju .finance iro@ araca ju .se .gov.b r

SERVIÇO PRESTADO
1207 -  Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e  congêneres. CNAE: 9001999

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Referente Cachê para contratação artística de "JOÃO DA PASSARADA", para uma apresentação no dia 25 de Junho de 2022, com duração de lh30m in, 
sendo horário previsto para ás 20h, como parte da programação do "FORRÓ CAJU 2022”, Palco Luiz Gonzaga, na Praça Hilton Lopes, Localizado na Av. Ivo 
do Prado Bairro Centro, na cidade de Aracaju/SE, Conforme Contrato n° . 014/2022 Nota de Empenho 0527004.

CONTA CORRENTE:
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
AGENCIA - 014
CONTA CORREfíTE - 03/126.316-8

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$) COFINS (R$)

0,00  0,00
INSS(R$) 

0,00
IR (R$) 

0,00
CSLL(R$) 

0,00
Outras Retenções (R$) 

0,00
VALORES

Valor dos Serviços (R$)

20.000,00
ISS (R$)

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$)

402,00

Desconto Incondicíonado (R$) 

0,00
Desconto Condicionado (R$) 

0,00

Base de Cálculo (R$)

20.000,00
Valor Líquido (R$)

19.598,00

Alíquota (%)

2,0100 
Valor Total da Nota (R$)

20.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratórla. 
ISS Retido pelo Tomador. 
Optante do Simples Nacional.

Visualizado em : 27/06/2022 09:35:21
Para validação desta NFSe acesse; h ttp ://a ra ca ju se .w e b iss .co m .b r/e x te m o /n ^/va lid a r
Esta NFS-e fo i em itida com respaldo no Decreto n<> 3.393 de 14 de março de 2011.

0LpqlSGCCGBf/E3TC96DTuX7LEdvfcKzGR8OyxjRVA3wlS84rZJswrERHstBtZVrb3Lw5oO3xxvPSA2Si/2EsSiMsr/bTgzAZe6G/PLtXp3/O/ijp17X/lnia62MnG3F

mailto:prisma@infonet.com.br
mailto:funcaju.financeiro@aracaju.se.gov.br
http://aracajuse.webiss.com.br/extemo/n%5e/validar


P R E FE IT U R A  M U N IC IP A L  DE A R A C A JU

Secretaria Municipal da Fiazenda ~ SEMFAZ
Administraç3o Tríbutá^ - Praça Genei  ̂Vãladão, N® 341 - Centro - CH* 494)10-520 - 
Araca}u/SE Telefone: (79) 3214-9080 e C79) 3214-9083

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NPS-«

/NNita: 2022000 

;,Cò{̂ BO,V6̂ fic8çfto

EmfssSo (Horérto de Brasffla)

0 4 /0 8 /2 0 2 2  09:43:30
Reg. Espedal TrfbutaçSo

Microemprasário c  Empresa  de  
Pequeno Porte (ME EPP)

t a M o  de C3gnipelinc&

0 7 /2 0 2 2
Bdl^btWadedDlSS

Exigfwal em  Aracaja

N unlc^  de PrestaçSo do Sovigs

A raceiu-SE

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
RazSoSodal

GONZAGA'S PRODUCOES LTDA
Nome Fantasia

GONZAGA'S PRODUCOES
CPF/CNP] inscriçSo Muntdpai Irtsalçfto Estadual

05 .699 .243 /0001-83  869701 ISENTO
Endereço

Rua M snrln^ 863, Cmitro -  CEP; 49010-1 6 0 - S E

Siinples National 

9m

Emall

prinnaOiiifonet.com.br
Ineentivador Qjltural Fon^tet

N f e  ( 79)  3211

TOMADOR DE SERVIÇOS
ne/RazSo Sodal

INSTITUTO BANESE
CPF/CNPJ InsotçSo Munidpal Insotcio Estadual

10 .645 .538/0001-07  808192
Endereço

AvenM P A d  dto A addy 398/ CBfrfro -  CEP; ^ 010-050 -  AfaeqAf -  SE

Fone/Fax

(7 9 ) 2107-5913
E-mai)

financetroOinstitutebanesa.wD.br

SERVIÇO PRESTADO
1307 - Show» ballelk ilaaçâ  daalâ  b títm  ip trm , coneeitô  racSIa, tMüeala a cong*neree. CMAfc S001S9S

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CSNTRATAÇÃO DE APRESEIVTAÇÃO ART̂ nCA DE JOfe) DA MSSARADA, NO BiCONTRO NORDESTINO DE CULTURA 2022, NO DIA 29/06/2022 ÀS 22H, NO 
ARRAIÁ DA CLB4ILi>A -ARRAIÁ DO POVO.

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) OOFINS (R$)

0,00 0,00
INSS{R$)

0,00
1R(R$)
0,00

csa(R$)
0,00

Outras RetengOes (R$) 

0,00
VALORES

valor dos Serviços (R$)

20.000,00 
ISS(R$) 

»«!««»«

DeduçSes (RI) 

0,00
ISS Retido (R$)

402,00

Desconto DKorwtttionado (R$) 

0,00
Desconto Oondldonado (R$) 

0,00

BBsedeCtIculo (R$)

20.000,00
valor liquido (R$)

19.598,00

Aliquota (%)

2,0100 
valor Total da Nota (R$)

20.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodedaratf rta.
ISS itetfdo pelo Tomador.
Optante do Simples National.
Substitui iKAa 202200000000018 de 28/07/2022

Visualizado em: 04/08/2022 09:43:31
n t i  valldBçSo desta NFSe acesse: Mtp://aiaca}u9e.«veblss.oom.br/e3cteinGVnfi5e/valid8r
Esta NFS-e fU  emttlda com respaldo no Decreto n * 3.393 de 14 de março de 2011.

0LpqlSGCCGBf/E3TC96DTuX7LEdvfcKzuk49TI7WxCKoCyRVI2JjuHndzIlLJA2bzrrLW4warGQo9gZY+u3vasmkd4A2ou7n1DksOFd+X0dFJRI0Tk3HbTK7XEhcVNDn



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Administração Tributária - Praça General Valadão, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone; (79) 3214-9080 e (79) 3214-9083

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA -  NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

2 0 /0 6 /2 0 2 2  11:24:33
Reg. Especial Tributação

M icroem presário  e Em presa de 
Pequeno Porte (ME EPP)

Período de Competência 

06 /2022  
Exigibilidade do ISS

Ex íg íve l em  A raca ju

Município de Prestação do Serviço

Japoatâ - SE

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social
GO NZAGA '5 PRODUCOES LTDA
Nome Fantasia

GONZAGA S  PRODUCOES
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual

05 .699 .243/0001 -83  869701  ISENTO
Endereço
Rua M aruim , 863 ,  Centro  -  CEP: 49010-160 - A racaju -  S E _______

Simples Nacional

Sim

Email

prism a(i)in fonet.com .l
Incentivador Cultural Fone/Fax

Não (79 ) 3211-4421

t o m a d o r  d e  s e r v iç o s

Ni Razão Social

PREFEITURA M UN IC IPAL  DE JAPOATÂ
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual

13 .115 .910/0001 -61
Endereço
PRAÇA DA MATRIZ, 4 6 7 , Centro  -  CEP: 499S0-000  -  Japoatâ  -  SE

Fone/Fax E-mail
controle(§)japoata.se.gov.b r

s e r v iç o  p r e s t a d o

1207 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e  congêneres. CNAE: 9001999

d e s c r iç ã o  d o s  s e r v iç o s

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA (JOAO DA PASSARADA E BANDA)'NO TRADICIONAL'EV£NTO VILA'DO FORRÓ, DIA 17/06/2022, CONFORME INEXIGIBILIDADE 
DE UCITAÇAO N° 17/2022 E CONTRATO N» 056/2022, NÓTA DE EMPENHO - N° 5180002/2022 DE18/0S/2022. .

CONTA CORRENTE:
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
AGENCIA - 014
CONTA CORRENTE - 03126316-8

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$) COFINS (R$)

0,00 0,00
INSS (R$) 

0,00
IR (R$) 

0,00
CSLL(R$) 

0,00
Outras Retenções (R$) 

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

25.000,00
ISS(R$)

Deduções(RS) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

* * * * * *

Desconto Incondiclonado (R$) 

0,00
Desconto Condicionado (R$) 

0,00

Base de Cálculo (RS) 
* * * * * *

Valor Líquido (RS)

25.000,00

Alíquota (%)

5,0000
Valor Total da Nota (R$)

2 5 .0 0 0 ,0 0
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NF5-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional.

Visualizado em : 20/06/2022  11:39:42
Para validação desta NFSc acesse: h ttp ://a racajuse.wG biss.com .br/cxtem o/n fse /va lidar
Esta NFS-e fo i em itida com respaldo no Decreto n® 3.393 de 14 de março de 2011.

0LpqlSGCCGBf/E3TC96DTuX7LEdvfcKzA/D2anSLS2gcuR5RVStrmdRtep8maj4OeAeB6Q3WCWKrZdKgFuW1Kj3kB2NjyTpMknE8jJqjd8Bka+S385x3i7JmxaQT8Ny/

http://aracajuse.wGbiss.com.br/cxtemo/nfse/validar


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Administração Tributária - Praça General Valadão, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SÊ Telefone; (79) 3214-9080 e (79) 3214-9083

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA > NFS-e

E m issão  (H o rá r io  de  B ra s ília )  Período  de Com pe tênc ia

1 3 /0 7 /2 0 2 2  11 :42 :08  0 7 /2 0 2 2
Reg. E specia l T ribu tação  E x ig ib ilid ad e  do ISS

M icroem presário  e Em presa de Ex íg íve l em A raca ju  
Pequeno Po rte  (ME EPP)

M un ic íp io  de P resta ção  do Se rv iço

Nossa Senhora do Soco rro  - SE

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão  Soc ia l

GONZAGA'S  PRODUÇOES LTDA
N om e Fantasia

GONZAGA'S  PRODUÇOES
CPF/CN PJ In sc r ição  M un icipa l

0 5 .6 9 9 .2 4 3 /0 0 0 1 -8 3  869701
Endereço

Rua M aruim , 8 6 3 , Centro  -  CEP: 49010-160 -  Araca ju  -  SE

In sc r ição  Estadua l

ISENTO
S im p le s  Nac iona l

Sim

Em ail

prism a@ in fone t.com .br
In cen tivado r C u ltu ra l Fone/Fax

Não (7 9 ) 3211-4421

T â ^ D O R  DE SERVIÇOS

N ^ ro /R a zã o  Soc ia l

M UNICÍPIO  DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
C PF/CN PI In sc r ição  M un ic ipa l In sc r ição  E stadua l Fone/Fax E -m a il

1 3 .1 2 8 .8 1 4 /0 0 0 1 -5 8  n issinhosam ba2009@ hotm ail.com
Endereço

Praça Getúlio Vargas, 3 6 , Centro  -  CEP: 49160-000  -  Nossa Senhora do Socorro -  SE___________________________________________________________

SERVIÇO PRESTADO
1207 • Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. CNAE: 9001999

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS    _ . . . .
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE JOÃO DA PASSARADA E BANDA^NO ANIVERSÁRIO DE 158 ANOS DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
REALIZADO NO DIA 07 DE JULHO DE 2022. NOTA DE EMPENHO'2022NE06060003. - - ...............

DADOS BANCARIOS:
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
AGÊNCIA - 014
CONTA CORRENTE - 03/126316-8

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS  (R$)

0,00
C O FIN S  (R$) 

0,00
IN S S  (R$) 

0,00
IR (R$) 

0,00
C S L L  (R$) 

0,00
O u tra s  Re tenções (R$) 

0,00

VALORES

V a lo r  d o s S e rv iç o s  (R$) D eduções (R$)

25.000 ,00  0 ,00
ISS  (R$1 IS S  Retido  (R$) 

* * * * * *

D escon to  In co n d id o n a d o  (R$) 

0,00
D escon to  Cond ic ionado  (R$) 

0,00

Base  de C á lcu lo  (R$) 

* * * * * *
V a lo r L iqu ido  (R$)

25.000,00

A líq uo ta  (% )

2,0100 
Valor Total da Nota (R$)

25.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta  NFS-e  é au todec la ra tó ria .
O p tan te  do S im p le s  Nac iona l.
Su b s titu i no ta  2 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0  de 13 /07 /2022

Visualizado em: 13/07/2022 11:42:08
Para validação desta NFSe acesse: h ttp ://a racajuse.w eb iss.com .br/externo/nfse/va lidar
Esta NFS-e foi em itida com respaldo no Decreto n° 3.393 de 14 de março de 2011.

0LpqlSGCCGBf/E3TC96DTuX7LEdvfcKz9r3S3b3aLrHO/O7tVQRzMGVWk/vJ3aBkF68lEo2kaaAEO3cQ3ywVpKBLwGTg223sVmaFZP5yfCJoRUDrkfwvwNIZtwae9uwb

mailto:prisma@infonet.com.br
mailto:nissinhosamba2009@hotmail.com
http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar
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município  de nossa  senhora  do so co rro

MINUTA DO CONTRATO

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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MLíNIClPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

MINUTA DO CONTRATO n° XXX/2022/SEMED

C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O S  QUE 
E N T R E  SI C E L E B R A M  D E U M  L A D O  O  M U N IC ÍP IO  
D E N O SSA  S E N H O R A  D O  S O C O R R O , A T R A V É S DA 
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O  E DO 
O U T R O  L A D O , A E M P R E S A  G O N Z A G A S  
P R O D U Ç Õ E S  L T D A -M E , N O S T E R M O S  A D IA N II  
D E L IN E A D O S.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO.
in sc rita  n o  C N P J sob  n° 1 3 .1 2 8 .8 1 4 /0 0 1 0 -4 9 , lo c a liz a d a  n a  R u a  P a d re  M an o e l G o m es, S/N , C en iro . 
C E P  N® 4 9 .1 6 0 -0 0 0 , n e s ta  c id a d e  d e  N o ssa  S e n h o ra  do  S o co rro /S E , d o ra v a n te  d en o m in ad a  
CONTRATANTE, n e s te  a to  re p re se n ta d o  p e la  su a  S ec re tá ria , a  S e n h o ra  Josevanda M e n d o n ç a  
Franco, in sc rita  n o  C P F  n° 1 3 8 .6 5 7 .4 9 5 -3 4  e  p o r ta d o ra  do  R G  n° 3 8 2 .0 2 5  SSP/SE ^ e  d o  ou tro  lado , e a 
e m p re sa  GONZAGA’S PRODUÇÕES LTDA-ME, in sc rita  no  C N P J/M F  0 5 .6 9 9 .2 4 3 /0 0 0 1 -8 3 . 
e s ta b e le c id a  n a  R u a  M aru im , n° 863 , le tra  A , B a irro  C en tro , m u n ic íp io  de A raca ju , C E P  N ° 4 9 .0 1 0 - 
160, E s ta d o  d a  S e rg ip e , n e s te  a to  re p re se n ta d a  p e lo  seu  S óc io  A d m in is tra d o r  o  S en h o r T a d e u  
Machado de Farias, P o rta d o r d a  C a rte ira  d e  Id e n tid a d e  n°  199325 S S P /P E  e In sc rito  n o  C N P F  N
10 2 .6 8 3 .1 6 5 -2 0 , d o ra v a n te  d e n o m in a d a  CONTRATADA, te m  em  ju s to  aco rd o  f irm ar o  C o n tra to  de 
Prestação d e  S erv iço s, q u e  se  regerá p e la s  Cláusulas e  c o n d içõ es  ab a ix o :

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso L da Lei n° 8.666/93).
1.1. 0  p re se n te  C o n tra to  tem  p o r  o b je to  - Contratação de Show Artístico da Banda João da 
Passarada para o evento de premiação “CAMPEÕES EM QUALIDADE EDUCACIONAL” e 
“PRÊMIO IPÊ AMRELO” do município de Nossa Senhora do Socorro/SE, que será realizado no  
dia 24 de outubro do ano corrente, no Teatro Atheneu, localizado na Rua Vila Cristina, n® 367, 
Bairro São José, Aracaju/SE, d e  aco rd o  com  as e sp e c if ic aç õ e s  c o n s ta n te s  d o  p ro ced im en to  de 
inexigibilidade N" XX/2022/SEMED e  seu s a n ex o s , e  p ro p o s ta  d a  C o n tra tad a , q u e  passam  a í á / e r  
p a r te  in te g ra n te  d es te  in s tru m en to , d e  a co rd o  co m  o art. 55 , X I d a  Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , in d ep en d en lem en ie  
de su as  tran sc riçõ es .

CLÃUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55. inciso IL da Lei n° 8.666/93).
2 .1 . O s se rv iç o s  se rão  e x e c u ta d o s  d ire ta m e n te  p e la  C O N T R A T A D A , so b  a  fo rm a  d e  e x e cu ção  ind ire ta , 
em  reg im e  d e  e m p re ita d a  p o r  p re ç o  g lo b a l, d e  aco rd o  co m  as  n e c e ss id a d e s  d a  C O N T R A T A N J F. 
v isa n d o  à  p e rfe ita  co n se c u ç ã o  do  o b je to  d es te  C o n tra to .

CLÃUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDlCÕES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso 
III. da Lei n° 8.666/93).
3 .1 . 0  p a g a m e n to  se rá  e fe tu a d o  ém  p a rc e la  ú n ica , p e rfazen d o  o p re se n te  C o n tra to  o V a lo r G lo b a l de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Banco Banese, Agência n° 014 e Conta Corrente n'̂
03.129.316-8.
3 .1 .1 . O  p a g a m e n to  será  e fe tu a d o  ap ó s  liq u id ação  d a  d esp esa , p o r  m e io  d e  c ré d ito  em  co n ta  co rren ie  
in d ic a d a  p e la  co n tra tad a , n o  p razo  d e  a té  30  ( tr in ta )  d ias , m e d ia n te  a  ap re se n ta çã o  d e  N o ia

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

F isca l/F a tu ra , d ev id a m e n te  c e r tif ic ad a  pe lo  se to r  re sp o n sáv e l p e lo  re c e b im e n to  d a  P re s tação  de 
S erv iço s.
3 .1 .2 . N e n h u m  p ag a m e n to  se rá  e fe tu a d o  à  C o n tra ta d a  e n q u a n to  h o u v e r  p e n d ê n c ia  d e  liq u id ação  .Ic 
o b rig a ç ã o  fin an ce ira , em  v ir tu d e  de p e n a lid a d e  ou  in a d im p lê n c ia  co n tra tu a l.
3 .1 .3 . N ã o  h av erá , so b  h ip ó te se  a lg u m a , p ag a m e n to  an tec ip ad o .
3 .1 .4 . O s p re ç o s  se rão  fix o s e irrea ju s táv e is .
3 .1 .5 . N o  caso  de a tra so  de p ag a m e n to , se rá  u tiliz ad o , p a ra  a tu a liz a çã o  do  v a lo r m en c io n a d o  no capui 
d e s ta  C láu su la , o  ín d ic e  N a c io n a l de P reço s ao  C o n su m id o r  - IN P C /IB G E .
3 .1 .6 . N e s te s  p reço s  e s tã o  in c lu íd as  to d a s  as  d e sp esas  q ue , d ire ta  ou in d ire tam en te , d eco rram  Ja  
e x e cu ção  d e s te  C o n tra to , in c lu s iv e  cu s to s  com  p esso a l, en c a rg o s  so c ia is , tra b a lh is ta s  e previdenciáric ';-. 
ad m in is tra ç ã o , tr ib u to s , e m o lu m e n to s  e  c o n tr ib u iç õ e s  d e  q u a lq u e r  n a tu reza .

C L Á U S U L A  Q U A R T A  - D A  V IG Ê N C IA  (A r t .  55 . in c iso  IV , d a  L e i n °  8 .6 6 6 /9 3 )
4 .1 . 0  p re se n te  C o n tra to  te rá  p razo  d e  v ig ê n c ia  de 6 0  (se ssen ta )  d ias , c o n ta d o s  a  p a r tir  d a  d a ta  d e  ,sua 
ass in a tu ra .
4 .2 . 0  se rv iço  se rá  p re s ta d o  no  d ia  2 4 /1 0 /2 0 2 2 , às 2 0 h :0 0 m in , com  su a  d u ração  p a ra  o  S h o w  de 
0 1 h :3 0 m in  (u m a  h o ra  e  tr in ta  m in u to s) , no  T e a tro  A th en eu , lo c a liz a d o  n a  R u a  V ila  C ris tin a , n® 367. 
B a irro  S ão  Jo sé , A raca ju /S E .

C L Á U S U L A  Q U IN T A  - D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA  f a r t .  5 5 , in c is o  V . d a  L e i n °  8 .6 6 6 /9 3 ).
5 .1 . A s  d esp esas  co m  o p ag a m e n to  do  re fe rid o  o b je to  e s tão  p re v is ta s  no  o rçam en to  d a  S ec re ta ria  
M u n ic ip a l d e  E d u cação  do  M u n ic íp io  d e  N o s s a  S en h o ra  d o  S o co rro , c u jo s  v a lo re s  e s tã o  p re v is to s  no 
O rç a m e n to  do  ex e rc íc io  d e  2 0 2 2  co n s ig n a d o s  n a  seg u in te  d o ta ç ã o  o rçam en tá ria :

U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA : 4 8 0 0 0  - S e c re ta ria  M u n ic ip a l d e  E d u cação  
P R O J E T O  A T IV ID A D E :
2 2 0 2  -  M an u ten ção  d a  S e c re ta ria  M u n ic ip a l d e  E du cação .
2 2 7 8  -  M a n u te n ç ã o  do  S a lá rio  E d u cação  -  S A E
E L E M E N T O  D E  D E S P E S A  - 3 3 9 0 .3 9 .0 0 .0 0  - O u tro s  S e rv iço s  de T e rc e iro s  - P esso a  Ju ríd ica  
F O N T E  D E  R E C U R S O S :
1500.1001 -  Id e n tif ic ação  d a s  D e sp e sa s  co m  M an u ten ção  e D e se n v o lv im e n to  do  E nsino ;
1 5 5 0 .0 0 0 0  -  T ra n sfe rê n c ia  d o  S a lá rio  E d u cação .

C L Á U S U L A  S E X T A  - D O  D I R E I T O  E  R E S P O N S A B IL ID A D E  D A S  P A R T E S  ( a r t .  5 5 . in c iso  
V I I  e  X I I L  d a  L e i n °  8 .666/931 .
6 .1 . A  C o n tra tad a , d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d e s te  C o n tra to , co m p ro m e te -se  a:
6 .1 .1 . P re s ta r  o s  se rv iç o s  p ro fiss io n a is  c o n s ta n te s  d a  c la u su la  p rim e ira  d es te  in stru m en to .
6 .1 .2 . O b rig a ç ã o  d o  c o n tra ta d o  d e  m an te r, d u ra n te  to d a  a  e x e cu ção  d o  co n tra to , em  c o m p a tib ilid ad e  
co m  as o b rig a ç õ e s  p o r e le  a ssu m id a s , to d a s  as c o n d iç õ e s  d e  h a b ilita ç ã o  e q u a lif ic ação  ex ig id a s  na 
lic itação .

6 .2 . A  C o n tra tan te , d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d e s te  C o n tra to , c o m p ro m e te -se  a:
6 .2 .1 . E fe tu a r  o  p ag a m e n to  n a s  c o n d iç õ e s  e p reço  p ac tu ad o s .

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49 .160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

6 .2 .2 . P ro p o rc io n a r  à  C o n tra ta d a  to d a s  as c o n d içõ es  n e c e ssá ria s  ao  p len o  c u m p rim e n to  d a s  o b rig a ç õ e s  
d e c o rre n te s  do  p re se n te  C o n tra to , c o n so a n te  e s ta b e le c e  a  Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ;
6 .2 .3 . C o m u n ic a r  à  C o n tra ta d a  to d a  e  q u a lq u e r  o c o rrê n c ia  re la c io n a d a  co m  a  e x e c u ç ão  d o s  se rv iço s , 
d ilig e n c ia n d o  n o s  ca so s  q u e  ex ig em  p ro v id ê n c ia s  p re v e n tiv a s  e  co rre tiv as .

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VIL da Lei n ’ 
8.666/93)
7 .1 . P e lo  a tra so  in ju s tificad o  n a  e x e cu ção  d o  C o n tra to , p e la  in e x e c u ç ão  to ta l ou  parc ia l do  o b je to  
p ac tu a d o , c o n fo rm e  o caso , o  C o n tra ta n te  p o d e rá  a p lic a r  à  C o n tra ta d a  a s  seg u in te s  san çõ es, p rev is ta s  
n o  art. 87 d a  L e i n ° 8 .6 6 6 /9 3 , g a ra n tid a  a  p rév ia  de fesa :
7 .1 .1 . ad v e rtên c ia ;
7 .1 .2 . m u lta  d e  0 ,5 %  (ze ro  v írg u la  c in c o  p o r  c en to ) p o r  d ia , a té  o  m á x im o  d e  10%  (d e z  p o r  cen to ) 
so b re  o  v a lo r  d o  C o n tra to , em  d e c o rrê n c ia  d e  a tra so  in ju s tif ic ad o  no  fo rn ec im en to ;
7 .1 .3 . m u lta  d e  10%  (d ez  p o r  cen to ) so b re  o v a lo r  to ta l d e s te  C o n tra to , n o  caso  d e  in ex ecu ção  to ta l ou 

p a rc ia l d o  m esm o ;
7 .1 .4 . su sp e n sã o  te m p o rá r ia  de p a rtic ip a r em  lic itação  e im p ed im en to  d e  c o n tra ta r  co m  a  A d m in is tração  
d o  C o n tra ta n te , p e lo  p razo  d e  a té  2  (d o is) anos;
7 .1 .5 . d e c la ra çã o  d e  in id o n e id a d e  p a ra  lic ita r  o u  c o n tra ta r  co m  a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lica .

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO fart. 55. inciso VIII. da Lei n° 8.666/93).
8.1 . In d ep en d en tem en te  d e  n o tif ic a ç õ e s  ou  in te ip e la ç õ e s ju d ic ia is  ou  e x tra ju d ic ia is , co n s titu em  m o tiv o s  
p a ra  re sc isã o  d o  C o n tra to  às s itu açõ es  p re v is ta s  n o s  a rtig o s  77 e  78 , n a  fo rm a  do  a rtig o  79, d a  Lei lí  ’ 
8 .6 6 6 /9 3 .
8 .1 .1 . O  p re sen te  C o n tra to  p o d e rá  se r re sc in d id o , tam b ém , p o r c o n v e n iê n c ia  a d m in is tra tiv a , a  Ju íz o  do 
C o n tra ta n te , sem  q u e  c a ib a  à  C o n tra ta d a  q u a lq u e r  ação  ou  in te rp e lação  ju d ic ia l.
8 .1 .2 . N o  ca so  d e  re sc isão  d o  C o n tra to , o  C o n tra ta n te  fica  o b rig a d o  a  c o m u n ic a r  ta l d ec isão  à  

C o n tra tad a , p o r  e sc rito , n o  m ín im o  co m  30  ( trin ta ) d ia s  d e  an teced ên c ia .
8 .1 .3 . N a  o c o rrê n c ia  d a  re sc isão  p re v is ta  n o  "caput”  d e s ta  c láu su la , n en h u m  ô n u s  reca irá  so b re  o 
C o n tra ta n te  em  v irtu d e  d e s ta  d ec isão , re ssa lv ad o  o d isp o s to  no  § 2° d o  a rtig o  79  d a  Lei n °  8 .6 6 6 /9 3  e 
a lte raçõ es.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55. inciso IX. da Lei n° 8.666/93).
9 .1 . N a  h ip ó te se  d e  re sc isão  a d m in is tra tiv a  d o  p re se n te  C o n tra to , a  C o n tra ta d a  re c o n h e c e , d e  logo , o 
d ire ito  d a  C o n tra ta n te  d e  ad o ta r , no  q u e  co u b e rem , as m ed id a s  p re v is ta s  n o  a rtig o  80 d a  Lei iri 
8 .6 6 6 /9 3 .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÂO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS (art 55. inciso XII. da Lei 8.666/93).
10.1. 0  p re se n te  C o n tra to  fu n d am en ta -se :
10 .1 .1 . n o s  te rm o s  d a  In e x ig ib ilid a d e  q ue , s im u ltan eam en te :

•  co n s tam  d o  P ro cesso  A d m in is tra tiv o  q u e  o o rig in o u ;
•  n ão  co n tra rie m  o in te re sse  p ú b lico ;

10 .1 .2 . n as  d e m a is  d e te rm in a ç õ es  d a  L ei 8 .6 6 6 /9 3 ;

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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10.1 .3 . n o s  p re c e ito s  do  D ire ito  P ú b lico ;
10 .1 .4 . su p le tiv am en te , n o s  p rin c íp io s  d a  T e o ria  G era l d o s  C o n tra to s  e n a s  d isp o s iç õ e s  do  D irc iio  
P riv ad o .
P a r á g r a f o  Ú n ic o  - O s ca so s  o m isso s  e  q u a isq u e r  a ju s te s  q u e  se fiz e rem  n e c e ssá rio s , em  d eco rrên c ia  
d e s te  C o n tra to , se rão  a c o rd a d o s  e n tre  a s  pa rte s , lav ran d o -se , n a  o cas ião , T e rm o  A d itiv o .

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R I M E I R A  - D A S  A L T E R A Ç Õ E S  (A r t .  6 5 . L e i n® 8 .6 6 6 /9 3 ).
11.1. E s te  in s tru m en to  p o d e rá  se r a lte rad o  n a  o c o rrê n c ia  de q u a isq u e r  fa to s  e s tip u la d o s  n o  a rtig o  65 da 
Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , d esd e  q u e  d e v id a m e n te  c o m p ro v ad o s .
11 .1 .1 . A  C o n tra ta d a  fic a  o b rig a d a  a  ace ita r, n a s  m e sm a s  c o n d içõ es  co n tra tu a is , o s  a c ré sc im o s  e 
su p re ssõ e s  q u e  se  fize rem  n ec e ssá rio s , a té  o  lim ite  legal p rev is to  no  art. 6 5 , §1° d a  L ei n® 8 .6 6 6 /9 3 . 
c a lc u la d o  so b re  o  v a lo r in ic ia l a tu a liz a d o  do  co n tra to .
11 .1 .2 . N e n h u m  ac ré sc im o  o u  su p re ssão  p o d e rá  ex c e d e r o  lim ite  e s ta b e le c id o  n e s ta  co n d ição , sa lv o  as 
su p re ssõ e s  re su lta n te s  d e  aco rd o  ce le b ra d o s  e n tre  as  p a rte s , de  a c o rd o  co m  o art. 6 5 , §2®, 11 da lei i f ’ 
8 .6 6 6 /9 3 .

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  - D O  F O R O
12.1. A s  p a rte s  c o n tra ta n te s  e leg em  o F o ro  d a  C o m a rc a  d e  N o s s a  S e n h o ra  d o  S o co rro , E stad o  dc 
S e rg ip e , co m o  ú n ico  c o m p e te n te  p a ra  d ir im ir  as q u es tõ es  q u e  p o rv e n tu ra  su rg irem  n a  ex ecu ção  do 
p re se n te  C o n tra to , com  re n ú n c ia  e x p re ssa  p o r  q u a lq u e r  ou tro .
12.2. E , p o r  e s ta re m  ass im , ju s ta s  e C o n tra tad as , as p a rte s  a ss in am  este  in stru m en to , n a  p resen ça  d e  02 
(d u as) te s te m u n h a s , a  fim  d e  q u e  p ro d u z a  seu s e fe ito s  legais.

N o s s a  S e n h o ra  do  S o co rro , (S E ), X X  d e  X X X X X  d e  2022 .

C O N T R A T A N T E :

J O S E V A N D A  M E N D O N Ç A  F R A N C O  
S e c re tá ria  M u n ic ip a l d a  E d u cação

C O N T R A T A D A :

G O N Z A G A ’S P R O D U Ç Õ E S  L T D A -M E  
C N P J /M F  0 8 .6 1 8 .9 3 0 /0 0 0 1 -1 5  
T a d e u  M a c h a d o  d e  F a r ia s  
S óc io  A d m in is tra d o r

T E S T E M U N H A S :

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N'’ 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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H -

N o s s a  S e n h o ra  d o  S o c o rro  - S E . 2 0  d e  o u tu b ro  d e  2 0 2 2 ,

O

À  S u a  E x c e lê n c ia  a  S e n h o ra  
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município
P ro c u ra d o r ia  G e ra l d o  M u n íc ip io  -  P .G .M . 
N E S T A

Ref.: Emissão de parecer sobre Inexigibilidade

Cb‘

E x m a . S ra . P ro c u ra d o ra ,

E stam os enviando a essa Procuradoria, processo em  anexo, para análise e em issão 

de P arecer referente a  M inuta  do C ontrato  que tem  por objeto a Contratação de Show Artístico d a  

Banda João da Passarada para o evento de premiação “CAM PEÕES EM QUALIDADE  
EDUCACIONAL” e “PRÊM IO IPÊ AM RELO” do município de Nossa Senhora d o  

Socorro/SE, que será realizado no dia 24 de outubro do ano corrente, no Teatro Atheneu. 
localizado na Rua Vila Cristina, n“ 367, Bairro São José, Aracaju/SE, em  respeito  ao qno 
dispõe o artigo  38 § ún ico  da Lei n°. 8.666/93.

A te n c io sa m e n te .

/̂ %a fâaria Leite
C o o rd e n a d o ra  d e  L ic i ta ç õ e s  e C o n tra to s

eneses

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe
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r  ÃeõCRõüPÃRE^R'

PARECER j u r íd ic o  N°. 886/2022 

Procedimento Adm inistrativo n.° 0000000001712/2022 - PGM

EMENTA: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE; 
CONSULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 
DA BANDA JOÃO DA PASSARADA, PARA 0  
EVENTO DE PREMIAÇÃO "CAMPEÕES EM 
QUALIDADE EDUCACIONAL E PRÊMIO IPÊ 
AMARELO" DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO, QUE SERÁ REALIZADO DIA 
24/10/2022 NO TEATRO ATHENEU;
CONTRATADA: GONZAGA S PRODUÇÕES LTDA- 
ME;
VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO 
MIL REAIS);

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo art. 4°, inciso I c/c art. 6° da Lei Complementar 1.135/2015, consultada pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, Coordenação do Setor de Licitações e Contratos, em atendimento ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federsl N°. 0.666/93, vem se manifestar 

através do presente Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta de Contrato, nos 

seguintes termos:

1 - RELATÓRIO

0  Setor de Licitações e Contratos, através dc Ofício n° 1.139/2022, solicitou da

 1
Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco

Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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Procuradoria Geral do Município Parecer Jurídico referente à Inexigibilidade cujo objeto é a 

Contratação de Show Artístico da Banda João da Passarada, para o evento de premiação 

"CAMPEÕES EM QUALIDADE EDUCACIONAL e PRÊMIO IPÊ AMARELO" do Município de 

Nossa Senhora do Socorro, que será realizado dia 24/10/2022 no Teatro Atheneu, localizado na 

Rua Vila Cristina, n® 367, Bairro São José, Aracaju.

Ab initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por 

atribuição legal analisar a Minuta do Termo do Contrato, para verificação dos requisitos 

estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei Federal n® 

8.666/93, cabendo aos órgãos competentes à elaboração das justifica tivas e 

comprovações necessárias para celebração do contrato.

No processo foram juntados os seguintes documentos; Ofícios n. 1.139/2022/CPL e 

280/2022 Secretaria Municipal de Educação, Projeto Básico; Justificativa de Inexigibilidade, 

Solicitação de Orçamento e Documentação, Proposta Orçamentária, Contrato de sessão 

Exclusiva de Direito, Contrato Social, Alteração Contratual após Consolidação da Firma, 

Documento Pessoal Empresário, Comprovante de Inscrição e de situação cadastral da Pessoa 

Jurídica, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 

União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Declaração de Recolhimento do ICMS, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões de Regularidade do FGTS -  CRF, 

Certidão Negativa, Nota Fiscal de Serviços Eletrônicos, Contrato Prestação de Serviços, 

Declaração De Que Não Vínculo Com Órgão Público, Declaração que não Emprega Menor,

Em suma é o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, razão pela qual 

foi submetida à apreciação por esta Procuradoria a minuta contratual, para verificar a 

observância dos requisitos estabelecidos pela Lei Federal n° 8.666/93.

Rua Antonio Valadão, s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, in verbis:

Art. 38. 0  procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qua! serão juntados oportunamente:

[■■■]
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração.

Para tanto, de imediato nos remetemos a pareceres anteriores desta Procuradoria 

Municipal para reforçar a necessidade de tal contratação estar necessariamente justificada e a 

festividade constar do calendário cultural municipal como uma tradição em nosso território, 

além de ser a festividade organizada pelo município.

Ademais, compulsando os autos do procedimento de inexigibilidade, salienta-se que 

devem ser observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, inclusive com a análise da minuta 

do contrato, cuja inexigibilidade de licitação fora fundamentada no art. 25, inciso III da Lei 

8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:
[...]
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública, (grifo nosso)

Tal preceito normativo se coaduna com o quanto disposto na Resolução n.° 

298/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, cuja observância também é 

obrigatória, e que em seu artigo 2°, assim dispõe:

Art. 2° No caso de inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, da Lei de Licitacôes, 
presente a consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública, o

____________________________________________________________________________________ 3
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Órgão ou entidade responsável encaminhará ao gestor exposição de motivos, 
solicitando a contratação de determinada empresa, banda, grupo musical ou 
profissional do setor artístico, devidamente autuada, protocolizada e numerada, 
gerando processo administrativo, instruído com os seguintes 
dados/documentos;
I - Nome ou denominação da empresa ou atração a ser contratada;
II - Razões e justificativas que motivaram a escolha da empresa, banda, grupo musical 
ou artista específico, tornando patente tratar-se da atração mais adequada a atender a 
singularidade do objeto;
III - Justificativa de preço:
IV - Valor da contratação, discriminando a forma de pagamento, de acordo com o 
respectivo contrato;
V - Comprovação de regularidade jurídico-fiscal, inclusive junto ao INSS e FGTS, 
conforme o caso;
VI - Documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo anexar recortes 
de matérias jornalísticas e da critica especializada que indiquem tratar-se de artista 
consagrado pela opinião pública local, regional ou nacional;
VII - Cópia do contrato de exclusividade firmado, registrado em cartório, salvo 
na hipótese de contratação realizada diretamente com o artista.
Parágrafo único. Considera-se empresário exclusivo aquele que gerencia o artista de 
forma permanente, vedada a adoção de representação mediante carta de 
exclusividade ou documento análogo, que limite a representação a determinados dias, 
eventos, ou à localidade do evento.

Diante das exigências da referida Resolução e com fulcro no art. 25, III, da Lei n.° 

8.666/93, é imprescindível que o contrato seia firmado diretamente com o artista ou 

através de empresário exclusivo.

No caso em apreco. obietiva-se a contratação de artista através de empresa de 

representação exclusiva, nesse sentido, deve ser iuntada a documentação 

com probatória da exclusividade de representação dos artistas/bandas que serão 

contratados para realização de seus shovtfs. firmada por eles ou seus representantes 

legais, devidamente constituídos para tanto, em nome da empresa a ser contratada.

Quanto a tal situação já se manifestou o Tribunal de Contas da União, conforme 

determina o Acordão TCU n. 96/2008-Plenario, ipsis litterís:

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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9.5.1. quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na hipótese 
de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da Lei no 8.666/1992, por meio 
de intermediários ou representantes:
9.5.1.1. deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas 
com 0 empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser ressaltado que o 
contrato de exclusividade difere da autorização que confere exclusividade 
apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas e que é 
restrita à localidade do evento;
9.5.1.2. 0 contrato deve ser publicado no Diário Oficial da União, no prazo de cinco 
dias, previsto no art. 26 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, sob pena de 
glosa dos valores envolvidos;

E reiterou em outro Acórdão;

' Na contratação direta de artistas consagrados, com base no inciso ill. do art. 
25. da Lei n.° 8.666/93. por meio de intermediários ou representantes, deve ser 
apresentada cÓpia do contrato, registrado em cartório, de exclusividade dos 
artistas com o empresário contratado. 0  contrato de exclusividade difere da 
autorização que dá exclusividade apenas para os dias correspondentes à 
apresentação dos artistas e é restrita à localidade do evento, a qual não se presta 
para fundamentar a inexigibilidade.
Em Representação relativa a contratações diretas de bandas para realização de 
shows, promovidas mediante inexigibilidade de licitação, com recursos de convênio 
firmados entre Município e o Ministério do Turismo, a unidade técnica constatara que 
“as cartas de exclusividade, apresentadas como exigência para a ratificação do 
processo de inexigibilidade de licitação, conferem exclusividade apenas para as datas 
especificadas e para a localidade do evento”, ou seja, não se prestam a atestar a 
exclusividade de representação dos artistas contratados. Em juízo de mérito, o relator 
registrou que, de fato, “as cartas de exclusividade com especificação de dias e 
locai dos shows, não cumprem a orientação deste Tribunal, expedida 
diretamente ao Ministério do Turismo, por meio do Acórdão n.® 96/2008 -  
Pienário, no sentido de que “o contrato de exclusividade difere da autorização 
que confere exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação 
dos artistas e que é restrita à localidade do evento”. Ainda sobre o tema, o 
relator destacou o Acórdão 3826/2013 -  V  Câmara, que determina, também ao 
Ministério do Turismo, a instauração de Tomada de Contas Especial quando no 
exame da prestação de contas de convênio fosse constatada especialmente a 
seguinte irregularidade: “contratação de bandas de música, por meio de 
inexigibilidade de licitação, sob o fundamento da exclusividade de 
representação, com base na apresentação de “cartas” o de “declarações” que 
supostamente atestariam a dita exclusividade, mas na verdade não se prestam 
para tanto, o que só pode ser feito por meto de contrato firmado entre artistas e
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empresários, devendo ainda constar realstro em cartório, além de regular 
publicação”. No caso concreto, considerando que a prestação de contas do 
Convênio em questão ainda não teria sido apresentada, o relator, propôs expedir 
determinação ao Ministério do Turismo para que "adote as providências 
expressamente previstas na Cláusula (...) do Convênio n.° (...), com vistas à
apresentação e análise da prestação de contas referente ao mencionado ajuste, 
levando em consideração as irregularidade ora levantadas e as orientações expedidas 
por meio do Acórdãos n.® s 96/2008-Plenáho e 3826/2003-1® Câmara". 0  Tribunal 
julgou procedente a Representação, expedindo a Representação proposta pela 
Retatoria. (Acórdão 642/2014-Primeira Câmara, TC 016.329/2012-0, Relator: Ministro 
Valmir Campeio, 18/02/2014.)

Portanto, a única forma de comprovar a exclusividade de representação exigida pelo 

art. 25, III, da Lei n.® 8.666/93 é por meio de contrato firm ado entre artistas e empresários, 

devendo ainda constar registro em cartório, além de regular publicação.

É importante esclarecer que o empresário exclusivo ou representante que realiza a 

celebração dos contratos para apresentação de shows artísticos, promove, agencia, e negocia 

0 valor do cachê, o número de apresentações, local e horário, ou seja, atua em nome do 

representado, a banda ou artista a ser contratado, de forma habitual e permanente, e por essa 

razão tal instrumento deve ser registrado em cartório.

Ressaltando ainda que o Contrato de Exclusividade de Representação é diferente 

da Carta/Autorização de Exclusividade, que corresponde à autorização para representar o 

artista ou banda limitando à representação a determinados dias, eventos, ou à localidade do 

evento, sendo vedada a utilização deste modelo para cumprimento do requisito legal, nos 

termos do art. 2®, parágrafo único, da Resolução n. 298/2016/TCE/SE, acima transcrita.

Nesses termos, não é demais lembrar que é imprescindível nue o contrato sela

firm ado diretamente com o artista ou com o seu empresário exclusivo, que é aquele que

detém os direitos de contratar, negociar, oaaar. receber, enfim, tratar dos assuntos

inerentes à prestação dos serviços do artista que transferiu a este empresário tais

poderes, devendo assim a administração velar pelo correto adendo dos documentos e

contratação direta dos artistas através do seu real representante exclusivo, devendo tal

  6̂̂
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instrum ento Contratual ser registrado em Cartório. Frise-se. sem esse documento não se 

vislum bra possibilidade da contratação.

Ademais, deverão ser atendidas as prescrições do parágrafo único do art. 26 da Lei 

n° 8.666/93, in verbis:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4” do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso;
li - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preco.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados, (grifos nossos).

Note-se que o artigo acima transcrito declina que a razão da escolha e a justificativa 

do preço deve ser comprovada através de docum entos, ou seja, outros contratos similares, 

empenhos, demonstrativos de despesas e etc., para comprovação do preço de mercado do 

cachê deste artista/banda em especial, e comprovação , de reconhecimento pela crítica 

especializada e popularidade para comprovação do requisito consagração.

No caso em apreço, foram juntadas Notas Fiscais da Prestação de Serviços do 

Show da Banda JOÃO DA PASSARADA, com a Prefeitura de Japoafâ, referente ao show 

artístico realizado no mês de junho  do corrente ano, com valores semelhantes à proposta 

de preços.

Outrossim, ainda como razão da escolha do executante a legislação exige que o 

artista seja consagrado pela crítica especializada e opinião pública, tal fato encontra-se 

declarado na justificativa juntada ao processo, demonstrando que o Artistas/Banda preenche tal 

requisito.

Comentando a aludida disposição legal, o Advogado da União RONNY CHARLES

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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LOPES DE TORRES afirma;

[...] 0 pressuposto para que o profissional do setor artístico seja contratado, através 
de inexigibilidade licitatória, e a inviabilidade de se realizar urna escolha minimamente 
objetiva do serviço almejado, bem como o fato de ser pouco provável que um artista, 
consagrado pela opinião publica, submeta-se a um certame para sua contratação. 
Pensando dessa forma, passaremos a ter uma adequada leitura deste inciso, não 
restando duvida de que tal inviabilidade não deve ser reflexo da espécie de 
profissional envolvido (artista), mas de uma impossibilidade de que se possa realizar 
uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa espécie de contratação, dada a 
subjetividade naturai pelo gosto pelas artes. Some-se a isso a necessidade de 
consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública, e, então, 
poderemos ter uma ideia correta acerca da aplicação dessa hipótese de contratação 
direta. (TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas 
Comentadas. 2 ed. Salvador: JusPodivm, 2009. p. 141.)

Ressalta-se, diante disso, que é importante anexar ao processo documentos 

como folders e programação dos eventos artísticos nos quais as bandas/artistas iá 

realizaram, demonstrando através da documentação a popularidade/consagração, como 

condição enseiadora da contratação, o que foi feito no presente caso.

Assim, restando comprovados os requisitos legais com a juntada da 

documentação pertinente, em especial contrato social da empresa com obieto social 

compatível com o obieto a ser contratado e as quitações fiscais, observando a devida 

validade das Certidões na data da contratação, o que desde iá se recomenda, ficará 

caracterizada a inviabilidade de competição para enquadramento do caso concreto na hipótese 

de Inexigibilidade de licitação prevista no art. 25, inciso III da Lei r f  8.666/93.

Não é demais relembrar que as despesas públicas com contratação de shows 

devem estar respaldadas em eventos inseridos do calendário cultural do Município, 

atendendo a razoabilidade e economicidade. de forma que a decisão administrativa 

discricionária dos gestores responsáveis pela contratação seia justificada de acordo 

com 0 equilíbrio das contas públicas estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, a 

fim de evitar despesas excessivas com festas e show's em detrimento da prestação de

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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saúde pública e educacão que são essenciais à populacão.

\
Desta feita, é conveniente chamar a atenção para o fato de que a Resolução n.° 

280/2013, alterada pela Resolução n. 295/2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, 

estabelece algumas vedações para realização dos eventos festivos pelos Municípios, senão 

vejamos:

Art. 1° Fica vedada a realização de eventos festivos, quando da decretação do 
estado de calamidade pública ou em caso de inadimplência com os servidores 
públicos. (Redação dada pela RESOLUÇÃO TC N° 295. DE 19 de maio de 2016)
§1®. A hipótese de inadimplência com os servidores públicos restará configurada 
sempre que, a partir do quinto dia útil após o vencimento, estiver pendente o 
pagamento de quaisquer direitos ou benefícios remuneratórios de servidores públicos 
do quadro ativo ou inativo, tais como salário e décimo terceiro, sem prejuízo de outras 
nomenclaturas constantes no ato normativo que a estabeleça. (Redação dada pela 
RESOLUÇÃO TC N® 295. DE 19 de maio de 2016).
§2®. Considerar-se-á inadimplente, ainda, o ente que deixar de repassar à previdência 
social, no prazo e na forma legal, as contribuições devidas em razão de seus 
servidores. "(Redação dada pela RESOLUÇÃO TC N° 295, DE 19 de maio de 2016).

Diante da Resolução vigente, somente os municípios que estão em estado de 

calamidade pública ou ainda estão inadimplentes com seus sem dores públicos não 

poderão realizar eventos festivos, por essa razão deverá ser juntado ao presente 

processo de inexigibilidade Declaração de que o Município de Nossa Senhora do Socorro 

se encontra em dia com o pagamento dos servidores públicos, em cumprimento do art. 

1° da Resolução n. 280/2013. o que também se verifica.

Importante alertar ainda aos gestores que deverá ser enviado ao Tribunal de Contas 

do Estado de Sergipe, através de meio eletrônico, todas as informações do evento, conforme 

discriminado no art. 4° da Resolução n.® 280/2013:

Art. 4® Fica determinado o envio a este Tribunal, por meio eletrônico, de iodas as 
informações solicitadas nos demonstrativos a seguir, relativo a cada evento festivo 
realizado:

Rua Antonio Valadâo, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Serçipe, Tel; 2107-7804
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I - Demonstrativo dos convênios, contratos e parcerias firmados com entidades 
públicas e/ou privadas, os quais tenham por objetivo a realização de eventos festivos, 
quando houver (Anexo I);
II - Demonstrativo das receitas públicas auferidas pelo Município, originadas de 
patrocinadores, para a realização de eventos festivos (Anexo II);
III - Demonstrativo dos procedimentos de licitação e de contratos, os quais tenham por 
objetivo a realização de eventos festivos, quando houver (Anexo III);
IV - Calendário da Programação do Evento Festivo (Anexo IV);
V - Demonstrativo das despesas realizadas com o evento festivo (Anexo V);
VI - Demonstrativo da despesa de Pessoal e Encargos Sociais dos servidores, 
realizada nos dois meses antecessores ao da realização do evento (Anexo VI);
VI! - Demonstrativo das despesas com fornecedores de medicamentos e de merenda 
escolar, realizadas nos dois meses antecessores ao da realização do evento (Anexo 
VII);
VIII - Demonstrativo das contas a pagar com fornecedores de medicamentos e de 
merenda escolar no mês da realização do evento (Anexo VIII).

f ■

Feitos estes esclarecimentos, e uma vez atendidas às recomendações retro, o 

processo estará apto a ensejar a contratação direta, razão pela qual, por medida de 

conveniência e celeridade, passa agora ao exame prévio da minuta do contrato, que deve 

observar o atendimento das exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas 

obrigatórias, atendendo aos termos do art. 55 da Lei de Licitações.

Nesse passo, de plano evidencia aue a dotação orçamentária está classificada 

como Unidade Orçamentária -  Secretaria Municipal de cultura -  Proieto Atividade -  

Manutenção de Atividades Culturais -  Elemento de Despesa -  Outros Serviços de 

Terceiros -  Pessoa Jurídica -  Fonte de Recursos: Recurso não vincuiado de impostos, 

podendo, portanto, serem utilizados outros meios de publícacão oficial do Município, 

para cumprimento do art. 26 da Lei 8.666/93.

Vale ressaltar que não é atribuição desta Procuradoria a análise de dotação 

orçamentária, bem como da verificação de saldo orçamentário das despesas públicas, mas 

deve 0 gestor estar alerta ao cumprimento da Lei 4.320/64 e a Lei Complementar 101/2000.

Ademais, convém atentar para a necessidade de esclarecimento sobre a 

possibilidade de prorrogação do prazo de execucão. aue pode implicar alteração 

contratual nos limites da Cláusula Décima Primeira, devendo tal ponto ficar registrada no

 __________________   _̂___________________ i_____________________________ lÓ
Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 

Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2 1 0 7 t 7 8 0 4
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item 4.2. da Cláusula Quarta.

Ante 0 exposto, a Procuradoria Geral do Município vern se manifestar pela 

possibilidade legal de efetivação do Procedimento Inexigibilidade de Licitação para contratação 

do objeto proposto, desde gue atendidas as recomendações, devendo a Comissão 

Permanente de Licitação veiar peio correto adendo da documentação exigida por lei, 

aprovando a redação da Minuta Contratual apresentada, se atendidas as observações 

expostas, em observância a todo o disposto na Constituição Federal de 1988, na Lei Federal 

n° 8.666/93 e demais normas pertinentes.

É 0 Parecer, sem embargo de posicionamentos divergentes. 

Submeto à apreciação superior.

de 2022.Nossa Senhora do Socorro, 20

tOLINA PEREIRA BARRETO 
Procuradora do Município

11
Rua Antonio Valadão, s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco

Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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INEXIGIBILIDADE N" 006/2022/SEMAS/NS SOCORRO

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 

ADJUDICATÁRIA: GONZAGA’S PRODUÇÕES LTDA-ME

OBJETO: Contratação de Show Artístico da Banda João da Passarada para o evento de premiação "CAMPEOLS 
EM QUALIDADE EDUCACIONAL’̂  e ‘TRÊMIO IPÊ AMRELO” do município de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, que será realizado no dia 24 de outubro do ano corrente, no Teatro Atheneu, localizado na Rua Vila 
Cristina, n" 367, Bairro São José, Aracaju/SE.

BASE LEGAL: .Art. 25, Inciso Ili da Lei 8.666/93.

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil).

* Adjudico eHomologo,em 21 d e 2022.

JOSEVANfiA-M^Ç^ONÇA FRANCO
Secretária Mmicipal da Educação

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N'̂  49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO

E X T R A T O  D A  I N E X I G I B I L I D A D E  0 0 6 /2 0 2 2 /S E M E D

O B J E T O :  C o n tra ta ç ã o  d e  S h o w  A rtís tic o  d a  B a n d a  Jo ã o  d a  P a s s a ra d a  p a ra  
0 e v e n to  d e  p re m ia ç ã o  “ C A M P E Õ E S  E M  Q U A L ID A D E  
E D U C A C IO N A L ” e  “ P R Ê M IO  IP Ê  A M R E L O ” d o  m u n ic íp io  d e  N o s s a  
S e n h o ra  d o  S o c o rro /S E , q u e  se rá  re a liz a d o  n o  d ia  2 4  d e  o u tu b ro  d o  an o  
c o rre n te , n o  T e a tro  A th e n e u , lo c a liz a d o  n a  R u a  V ila  C ris tin a , n° 3 6 7 , B a irro  

S ã o  J o sé , A ra c a ju /S E .
C O N T R A T A D A : G O N Z A G A ’S P R O D U Ç Õ E S  L T D A -M E  
V A L O R  G L O B A L : R $  2 5 .0 0 0 ,0 0  (v in te  e  c in c o  m il re a is )
P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O : 01 (u m ) d ia  -  (2 4 /1 0 /2 0 2 2 )
V I G Ê N C I A  C O N T R A T U A L : 6 0  ( s e s se n ta )  d ia s  
C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R I A :  4 8 0 0 0 -S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  E d u c a ç ã o  

P R O J E T O  A T I V I D A D E :
2 2 0 2  -  M a n u te n ç ã o  d a  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  E d u c a ç ã o .
2 2 7 8  -  M a n u te n ç ã o  d o  S a lá r io  E d u c a ç ã o  -  S A E

E L E M E N T O  D E  D E S P E S A  3 3 9 0 .3 9 .0 0 .0 0  - O u tro s  S e rv iç o s  de 

T e rc e iro s  - P e s s o a  J u r íd ic a  
F O N T E  D E  R E C U R S O S :
1 5 0 0 .1 0 0 1 - ld e n tif ic a ç ã o  d a s  D e s p e s a s  c o m  M a n u te n ç ã o  e  D e se n v o lv im e n to  

d o  E n s in o ;
1 5 5 0 .0 0 0 0  -  T ra n s fe rê n c ia  d o  S a lá r io  E d u c a ç ã o .
B A S E  L E G A L :  A rtig o  25 in c is o  III d a  L e i 8 .6 6 6 /9 3 .
P A R E C E R  J U R Í D I C O :  N® 8 8 6 /2 0 2 2

N o s s a  S e n h o ra  d o  S o c o rro /S E , 21 d e  o u tu b ro  d e  2 0 2 2 .

J O S E V A N D A  M
S e c re tá r ia  M u n ic

O N Ç A  F R A N C O
d a  E d u c a ç ã o

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
CEP 49160-000 CNPJ/MF n° 13.128.814/0010-49
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MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

CONTRATO n° 72/2022/SEMED

C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O S  QVE 
E N T R E  SI C E L E B R A M  D E  U M  L A D O  O  M U N IC ÍP IO  
D E N O SSA  S E N H O R A  D O  S O C O R R O , A T R A V É S  DA 
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O  E DO 
O U T R O  L A D O , A E M P R E S A  G O N Z A G A S  

P R O D U Ç Õ E S  L T D A -M E , N O S  T E R M O S  A D IA N EÍ: 
D E L IN E A D O S.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORi-U),
in sc rita  n o  C N P J sob  n° 1 3 .1 2 8 .8 1 4 /0 0 1 0 -4 9 , lo c a liz a d a  na R u a  P a d re  M an o e l G o m es, S /N . C en iro . 
C E P  N °  4 9 .1 6 0 -0 0 0 , n e s ta  c id a d e  d e  N o s s a  S en h o ra  d o  S o co rro /S E , d o ra v a n te  d en o m in ad a  
CONTRATANTE, n e s te  a to  rep re se n ta d o  p e la  su a  S ec re tá ria , a  S e n h o ra  Josevanda Mendonça 
Franco, in sc rita  n o  C P F  n° 1 3 8 .6 5 7 .4 9 5 -3 4  e p o rta d o ra  do  R G  n° 3 8 2 .0 2 5  SSP/SE ^ e do  o u tro  lado,  e a 
em p re sa  GONZAGA’S PRODUÇÕES LTDA-ME, in sc rita  n o  C N P J/M F  0 5 .6 9 9 .2 4 3 /0 0 0 1 -8 3 . 
e s ta b e le c id a  n a  R u a  M a ru im , n° 863 , le tra  A , B a irro  C en tro , m u n ic íp io  d e  A ra c a ju , C E P  N °  4 9 .0 1 0 - 
160, E s tad o  d a  S e rg ip e , n e s te  a to  re p re se n ta d a  p e lo  seu  S ó c io  A d m in is tra d o r  o  S e n h o r Tadeu 
Machado de Farias, P o rta d o r  d a  C a rte ira  de id e n tid a d e  n° 199325 S S P /P E  e  In sc rito  n o  C N P F  N^
1 0 2 .6 8 3 .1 6 5 -2 0 , d o ra v a n te  d e n o m in a d a  CONTRATADA. tem  em  ju s to  aco rd o  f irm a r  o  C o n tra to  de 
P re s tação  d e  S e rv iço s , q u e  se re g e rá  p e la s  C lá u su la s  e  c o n d iç õ e s  ab a ixo :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I. da Lei n° 8.666/931.
1.1. 0  p re se n te  C o n tra to  tem  p o r  o b je to  - Contratação de Show Artístico da Banda João d a  
Passarada para o evento de premiação “CAMPEÕES EM QUALIDADE EDUCACIONAL” e 
“PREMIO IPÊ AMRELO” do município de Nossa Senhora do Socorro/SE, que será r e a l iz a d o  no  
dia 24 de outubro do ano corrente, no Teatro Atheneu, localizado na Rua Vila Cristina, n'" 367. 
Bairro São José, Aracaju/SE, d e  aco rd o  co m  as e sp e c if ic aç õ e s  co n s ta n te s  do  p ro ced im en to  Je  
inexigibilidade N” 006/2022/SEMED e seu s a n e x o s , e p ro p o s ta  d a  C o n tra ta d a , q u e  p assam  a ta/;M 
parte  in teg ran te  d e s te  in s tru m en to , d e  aco rd o  co m  o  art. 55 , XI d a  Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 , in d ep en d en tem en ic  
de su as  tran sc riçõ es .

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55. inciso II, da Lei n" 8.666/93 ).
2.1 . O s se rv iç o s  se rão  e x e c u ta d o s  d ire ta m e n te  p e la  C O N T R A T A D A , so b  a  fo rm a  d e  e x e cu ção  ind ire ia . 
em  reg im e  d e  e m p re ita d a  p o r  p re ç o  g lo b a l, d e  aco rd o  co m  as n e c e ss id a d e s  d a  C O N T R A T A N T E , 
v isa n d o  à  p e rfe ita  c o n se c u ç ã o  do  o b je to  d es te  C o n tra to .

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  - D O  P R E C O . D A S  C O N D IÇ Õ E S  D E  P A G A M E N T O  (art. 55. in c iso  
I I L  da L e i 8.666/93).
3 .1 . 0  p a g a m e n to  se rá  e fe tu a d o  em  p a rc e la  ún ica , p e rfa z en d o  o p re se n te  C o n tra to  o V a lo r G loba l de 
R S  25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Banco Banese, Agência n° 014 e Conta Corrente n°
03.126.316-8.
3 .1 .1 . 0  p a g a m e n to  se rá  e fe tu a d o  ap ó s  liq u id ação  d a  d esp esa , p o r  m e io  d e  c ré d ito  em  c o n ta  co rren te  
in d ic a d a  p e la  co n tra ta d a , no  p razo  d e  a té  30  ( tr in ta )  d ias , m e d ia n te  a  a p re se n ta çã o  d e  N ota

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N" 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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F isc a l/F a tu ra , d e v id a m e n te  c e rtif ic ad a  p e lo  se to r  re sp o n sáv e l p e lo  re c e b im e n to  d a  P re s ta ç ã o  de 

S erv iços.
3 .1 .2 . N e n h u m  p a g a m e n to  se rá  e fe tu a d o  à  C o n tra ta d a  e n q u a n to  h o u v e r  p e n d ê n c ia  d e  liq u id ação  de 
o b rig ação  fin an ce ira , em  v ir tu d e  de p e n a lid a d e  ou  in ad im p lên c ia  co n tra tu a l.
3 .1 .3 . N ã o  h av erá , so b  h ip ó te se  a lg u m a , p a g a m e n to  an tec ip ad o .
3 .1 .4 . O s p re ç o s  se rão  f ix o s  e irrea ju s táv e is .
3 .1 .5 . N o  caso  de a tra so  d e  p ag a m e n to , se rá  u tiliz ad o , p a ra  a tu a liz a çã o  d o  v a lo r  m e n c io n a d o  no capin 
d e s ta  C láu su la , o  ín d ic e  N a c io n a l d e  P reço s ao  C o n su m id o r  - IN P C /IB G E .
3 .1 .6 . N e s te s  p re ç o s  e s tão  in c lu íd as  to d a s  as d esp esas  q u e , d ire ta  ou  in d ire tam en te , d eco rram  da 
e x e c u ç ão  d e s te  C o n tra to , in c lu s iv e  cu s to s  com  p esso a l, e n c a rg o s  so c ia is , tra b a lh is ta s  e  prev idenciários.. 
a d m in is tra ç ã o , tr ib u to s , e m o lu m e n to s  e c o n tr ib u iç õ e s  d e  q u a lq u e r  n a tu reza .

C L Á U S U L A  Q U A R T A  - D A  V IG Ê N C IA  (A r t .  5 5 , in c iso  IV . d a  L e i n °  8 .6 6 6 /9 3 )
4 .1 . O  p re se n te  C o n tra to  te rá  p ra z o  d e  v ig ê n c ia  d e  60  (sessen ta ) d ias , c o n ta d o s  a p a r tir  d a  d a ta  d e  sua 
assin a tu ra .
4 .2 . 0  se rv iço  se rá  p re s ta d o  n o  d ia  2 4 /1 0 /2 0 2 2 , às  2 0 h :0 0 m in , co m  su a  d u ração  p a ra  o  S h o w  de 
0 1 h ;3 0 m in  (u m a  h o ra  e tr in ta  m in u to s) , n o  T e a tro  A th en eu , lo ca lizad o  na R u a  V ila  C ris tin a , n® 367, 
B a irro  S ão  Jo sé , A raca ju /S E .

C L Á U S U L A  Q U IN T A  - D O T A C Á O  O R Ç A M E N T Á R IA  f a r t .  5 5 , in c iso  V . d a  L e i  n °  8 .6 6 6 /9 3 ).
5 .1 . A s  d esp esas  co m  o  p a g a m e n to  do  re fe rid o  o b je to  e s tão  p rev is ta s  n o  o rçam en to  d a  S ecre ta ria  
M u n ic ip a l d e  E d u cação  d o  M u n ic íp io  de N o s s a  S en h o ra  do  S o co rro , c u jo s  v a lo re s  e s tão  p rev is to s  no 
O rçam en to  d o  ex e rc íc io  d e  2 0 2 2  co n s ig n a d o s  n a  seg u in te  d o ta ç ã o  o rçam en tá ria :

U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA : 4 8 0 0 0  - S ec re ta ria  M u n ic ip a l d e  E d u cação  
P R O J E T O  A T IV ID A D E :
2 2 0 2  -  M an u ten ção  d a  S e c re ta ria  M u n ic ip a l d e  E du cação .
2 2 7 8  -  M an u ten ção  d o  S a lá rio  E d u cação  -  SA E
E L E M E N T O  D E  D E S P E S A  - 3 3 9 0 .3 9 .0 0 .0 0  - O u tro s  S e rv iço s  d e  T e rc e iro s  - P esso a  Ju ríd ica  
F O N T E  D E  R E C U R S O S :
1500.1001 - I d e n t i f ic a ç ã o  d as  D e sp e sa s  co m  M an u ten ção  e  D e se n v o lv im e n to  d o  E nsino ;
155 0 .0 0 0 0  -  T ra n sfe rê n c ia  d o  S a lá rio  E ducação .

C L Á U S U L A  S E X T A  - D O  D I R E I T O  E  R E S P O N S A B IL ID A D E  D A S  P A R T E S  ( a r t .  5 5 , in c iso  
V I I  e  X I I L  d a  L e i n °  8 .6 6 6 /9 3 ).
6 .1 . A  C o n tra tad a , d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d e s te  C o n tra to , co m p ro m e te -se  a:
6 .1 .1 . P re s ta r  o s  se rv iço s  p ro f is s io n a is  c o n s ta n te s  d a  c la u su la  p rim e ira  d es te  in strum en to .
6 .1 .2 . O b rig a ç ã o  d o  c o n tra tad o  de m an te r, d u ran te  to d a  a  e x e c u ç ão  d o  co n tra to , em  co m p a tib ilid a d e  
co m  as o b rig a ç õ e s  p o r  e le  a ssu m id as , to d a s  as c o n d iç õ e s  d e  h a b ilita ç ã o  e q u a lif ic ação  ex ig id a s  na 
lic itação .

6 .2 . A  C o n tra tan te , d u ran te  a  v ig ê n c ia  d e s te  C o n tra to , com prom etci^se a:
6 .2 .1 . E fe tu a r  o  p a g a m e n to  n as  c o n d içõ es  e  p reço  p ac tu ad o s .

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Cenlro, CEP N° 49.160-000
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m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

6 .2 .2 . P ro p o rc io n a r  à  C o n tra ta d a  to d a s  as c o n d içõ es  n e c e ssá ria s  ao  p len o  c u m p rim e n to  d as  o b rig açõ es  
d e c o rre n te s  do  p re se n te  C o n tra to , c o n so an te  e s tab e lece  a  Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 ;
6 .2 .3 . C o m u n ic a r  à  C o n tra ta d a  to d a  e  q u a lq u e r o co rrên c ia  re la c io n a d a  co m  a  e x e c u ç ão  d o s  se rv iço s, 
d ilig e n c ia n d o  n o s  c a so s  q u e  ex ig em  p ro v id ên c ia s  p re v e n tiv a s  e co rre tiv a s .

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII, da Lei n- 
8.666/93)
7 .1 . P e lo  a tra so  in ju s tif ic a d o  na e x e cu ção  do  C o n tra to , p e la  in e x e c u ç ão  to ta l ou  p a rc ia l do  objei:o 
p ac tu a d o , co n fo rm e  o ca so , o  C o n tra ta n te  p o d e rá  ap lica r  à  C o n tra ta d a  as seg u in te s  san çõ es, p rev is tas  
n o  art. 87 d a  Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 , g a ran tid a  a  p ré v ia  d efesa :
7 .1 .1 . a d v e rtên c ia ;
7 .1 .2 . m u lta  d e  0 ,5 %  (ze ro  v írg u la  c in co  p o r c en to ) p o r  d ia , a té  o  m á x im o  de 10%  (d ez  p o r  cen to ) 
so b re  o v a lo r  d o  C o n tra to , em  d e c o rrê n c ia  d e  a tra so  in ju s tif ic ad o  n o  fo rn ec im en to ;
7 .1 .3 . m u lta  d e  10%  (d ez  p o r  c en to ) so b re  o  v a lo r  to ta l d e s te  C o n tra to , n o  caso  d e  in ex ecu ção  to ta l ou 
p a rc ia l d o  m esm o ;
7 .1 .4 . su sp e n sã o  te m p o rá r ia  d e  p a r tic ip a r  em  lic ita ção  e im p ed im en to  d e  c o n tra ta r  co m  a  A d m in is tra ç ã o  
d o  C o n tra ta n te , p e lo  p ra z o  d e  a té  2  (d o is) ano s;
7 .1 .5 . d e c la ra çã o  d e  in id o n e id a d e  p a ra  lic ita r  ou  c o n tra ta r  co m  a  A d m in is tra ç ã o  P úb lica .

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIIL da Lei 8.666/93).
8 .1 . In d e p e n d e n te m e n te  de n o tif ic a ç õ e s  ou  in te rp e la ç õ es  ju d ic ia is  o u  e x tra ju d ic ia is , co n s titu e m  m o tiv o s  
p a ra  re sc isã o  do  C o n tra to  às s itu a ç õ e s  p re v is ta s  n o s  a rtig o s  77  e 78 , n a  fo rm a  do  a rtig o  7 9 , d a  Lei i f  
8 .6 6 6 /9 3 .
8 .1 .1 . 0  p re se n te  C o n tra to  p o d e rá  se r re sc in d id o , tam b ém , p o r  c o n v e n iê n c ia  a d m in is tra tiv a , a  Ju íz o  do 
C o n tra ta n te , sem  q u e  c a ib a  à  C o n tra ta d a  q u a lq u e r  ação  ou  in te rp e la ç ão  ju d ic ia l.
8 .1 .2 . N o  ca so  d e  re sc isão  d o  C o n tra to , o  C o n tra tan te  f ica  o b rig a d o  a  c o m u n ic a r  ta l d e c isã o  à  

C o n tra tad a , p o r  e sc rito , n o  m ín im o  com  30  ( tr in ta )  d ia s  d e  an teced ên c ia .
8 .1 .3 . N a  o c o rrê n c ia  d a  re sc isã o  p re v is ta  n o  "caput”  d e s ta  c lá u su la , n en h u m  ô n u s  re c a irá  so b re  o 
C o n tra ta n te  em  v ir tu d e  d e s ta  d ec isão , re ssa lv a d o  o d isp o s to  n o  § 2° do  a rtig o  79  d a  Lei n° 8 .666 /93  e 
a lte raçõ es.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93).
9 .1 . N a  h ip ó te se  d e  re sc isão  a d m in is tra tiv a  do  p re se n te  C o n tra to , a  C o n tra ta d a  re c o n h e c e , d e  logo , o 
d ire ito  d a  C o n tra ta n te  d e  a d o ta r , no  q u e  co u b e rem , as  m ed id a s  p re v is ta s  no  a rtig o  80  d a  Lei ii^ 
8 .6 6 6 /9 3 .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n° 8.666/93).
10.1. 0  p re se n te  C o n tra to  fu n d am en ta -se :
10.1 .1 . n o s  te rm o s d a  in e x ig ib ilid a d e  q u e , s im u ltan eam en te :

•  co n stam  do  P ro cesso  A d m in is tra tiv o  que  o  o rig in o u ;
•  n ão  co n tra rie m  o in te re sse  p ú b lico ;

10.1 .2 . n a s  d e m a is  d e te rm in a ç õ es  d a  Lei 8 .6 6 6 /9 3 ;

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
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10.1 .3 . n o s  p re c e ito s  d o  D ire ito  P ú b lico ;
10 .1 .4 . su p le tiv am en te , n o s  p rin c íp io s  da T eo ria  G era l d o s  C o n tra to s  e  n as  d isp o s iç õ e s  do  D ireiio  
P riv ad o .
P a r á g r a f o  Ú n ic o  - O s c a so s  o m isso s  e q u a isq u e r a ju s te s  q u e  se fiz e rem  n ec e ssá rio s , em  d eco rrên c ia  
d e s te  C o n tra to , se rão  a c o rd a d o s  e n tre  as p a rte s , lav ran d o -se , n a  o cas ião , T e rm o  A d itiv o .

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R I M E I R A  - D A S  A L T E R A Ç Õ E S  (A r t .  6 5 . L e i n °  8 .6 6 6 /9 3 ).
11.1. E s te  in s tru m e n to  p o d e rá  se r a lte rad o  n a  o co rrên c ia  de q u a isq u e r  fa to s  e s tip u la d o s  no a rtig o  65 da 
L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 , d e sd e  q u e  d e v id a m e n te  co m p ro v ad o s.
11 .1 .1 . A  C o n tra ta d a  f ica  o b rig a d a  a  ace ita r, nas m e sm a s  c o n d içõ es  co n tra tu a is , o s  a c ré sc im o s  e 
su p re ssõ e s  q u e  se fiz e rem  n ec e ssá rio s , a té  o  lim ite  legal p re v is to  no  a rt. 6 5 , §1° d a  Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 , 
ca lc u la d o  so b re  o v a lo r  in ic ia l a tu a liz a d o  d o  con tra to .
11 .1 .2 . N e n h u m  ac ré sc im o  ou  su p re ssão  p o d e rá  ex ced e r o  lim ite  e s ta b e le c id o  n e s ta  co n d ição , sa lv o  as 
su p re ssõ e s  re su lta n te s  d e  a co rd o  c e le b ra d o s  en tre  a s  p a rte s , d e  a co rd o  co m  o art. 65 , §2°, II d a  lei i f  
8 .6 6 6 /9 3 .

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  - D O  F O R O
12.1. A s p a r te s  c o n tra ta n te s  e leg em  o F o ro  d a  C o m a rc a  d e  N o s s a  S e n h o ra  d o  S o co rro , E stad o  de 
S e rg ip e , c o m o  ú n ico  c o m p e te n te  p a ra  d ir im ir  as q u es tõ es  q u e  p o rv e n tu ra  su rg irem  n a  e x e c u ç ão  do 
p re se n te  C o n tra to , co m  re n ú n c ia  e x p re ssa  p o r  q u a lq u e r  ou tro .
12.2. E , p o r  e s ta re m  ass im , ju s ta s  e C o n tra tad as , as p a rte s  a ss in am  este  in s tru m en to , n a  p re se n ç a  d e  02 
(d u as) te s te m u n h a s , a  fim  d e  q u e  p ro d u z a  seu s e fe ito s  legais.

N o ssa  S en h o ra  d o  S o co rro , (S E ), 21 d e  o u tu b ro  d e  2022 .

C O N T R A T A N T E :

J O S E V A
S ecre tá ria

C O N T R A T A D A ?

G O N Z A G A ’S P R C m
C N P J./M F  0 8 .6 1 8 .9 3 0 /0 0 0 1  -15 
T a d e u  M a c h a d o  d e  F a r ia s  
S ó c io  A d m in is tra d o r

T E S T E M U N H A S :

A A
Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000

Nossa Senhora do Socorro/SE
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lESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

E X T R A T O  C O N T R A T O  N ° 7 2 /2 0 2 2 /S E M E D /N S  S O C O R R O

O B J E T O :  C o n tra ta ç ã o  de S how  A rtís tic o  d a  B a n d a  Jo ã o  d a  P assa rad a  p a ra  o 
e v e n to  d e  p rem iação  “ C A M P E Õ E S  EM  Q U A L ID A D E  E D U C A C IO N A L ” e 
“ P R Ê M IO  IP Ê  A M R E L O ” do m u n ic íp io  d e  N o s s a  S e n h o ra  d o  S o co rro /S E , que  
se rá  re a liz a d o  no  d ia  24  de o u tu b ro  d o  an o  co rren te , n o  T e a tro  A th en eu , 
lo c a liz a d o  n a  R u a  V ila  C ris tin a , n° 3 6 7 , B a irro  S ão  Jo sé , A raca ju /S E . 
C O N T R A T A D A : G O N Z A G A ’S P R O D U Ç Õ E S  L T D A -M E  
V A L O R  G L O B A L : R $  2 5 .0 0 0 ,0 0  (v in te  e c in co  m ü  rea is)
P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O : 01 (u m ) d ia  -  (2 4 /1 0 /2 0 2 2 )
V IG Ê N C IA  C O N T R A T U A L : 60  (se ssen ta )  d ias 
C L A S S IF IC A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Ã R IA :
U N ID A D E  O R Ç A M E N T Ã R IA : 4 8 0 0 0 -S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de  E d u cação  

P R O J E T O  A T IV ID A D E :
2 2 0 2  -  M a n u te n ç ã o  d a  S ec re ta ria  M u n ic ip a l d e  E d u cação .
2 2 7 8  -  M a n u te n ç ã o  do  S alário  E d u cação  -  S A E

E L E M E N T O  D E  D E S P E S A  - 3 3 9 0 .3 9 .0 0 .0 0  - O u tro s  S e rv iço s  d e  T e rce iro s  -
P e sso a  Ju r íd ic a
F O N T E  D E  R E C U R S O S :
1 5 0 0 .1 0 0 1 -Id e n tif ic a ç ã o  das D e sp e sa s  co m  M an u ten ção  e  D e se n v o lv im e n to  do  
E n sin o ;
1 5 5 0 .0 0 0 0  -  T ra n s fe rê n c ia  do S a lá rio  E d u cação .
B A S E  L E G A L : A rtig o  25  in c iso  III d a  L ei 8 .6 6 6 /9 3 .
P A R E C E R  J U R Í D I C O :  N ° 8 8 6 /2 0 2 2  
N O T A  D E  E M P E N H O : __________ /2 0 2 2 .

N o s s a  S e n h o ra  do S o co rro /S E . 21 d e  o u tu b ro  d e  2 0 2 2 .

J O S E V A N D A
S e cre tá ria  M un ic i

N Ç A  F R A N C O
d a  E d u cação

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
CEP 49160-000 CNPJ/MF nM 3.128.814/0010-49



município  de nossa  senhora  do socorro

R A T I F I C A Ç Ã O

R E F E R Ê N C I A INEXIGIBILIDADE NO 006/2022/SEM ED

D A T A  D A  R A T I F I C A Ç Ã O 2 1 /1 0 /2 0 2 2

Depois de atendidas as exigências contidas no: 

instrumentos legais R A T I F I C O  o processo de Inexigibilidade n.' 

006/2022/SEM ED  nos termos da Justificativa encartada aos autos.

Publique-se.

Tome as providências de praxe.

Nossa Senhora do SoccSrKíTSB, 21 de outubro de 2022,

Jo se v a n d a ~ M ^ d o n ça  F ra n co
S ecretária  Municiraal da Educação

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
CEP 49160-000 CNPJ/MF n° 13.128.814/0010-49



município  dê nossa  senhora  do SOCORRO

PORTARIA 
FISCAL DO CONTRATO
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ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 929/2022  
DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Designa servidores para exercerem  as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuarem no Contrato mencionado, 
no âm bito da Secretaria Municipal de
Educação de Nossa Senhora do
Socorro/SE.

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE, no uso de suas 
a tribu ições  lega is e nos te rm o s  da Lei O rgânica do M unicíp io, c /c  as d isposições da Lei 
Federal n° 8 .6 6 6 , de 21 de ju n h o  de 1993 (Lei de L ic itações),e

CONSIDERANDO  que cabe ao Poder Público, nos te rm o s  do d isposto  nosart. 58 , inc. I I Ic
a rt. 67 , e seus parágra fos, am bos da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 , acom panh ar e fisca liza r t
execuçãodos con tra tosce le b rados  a través  de um  rep resen ta n te  da A dm in is tração ;

CONSIDERANDO  que  os órgãos púb licos devem  m a n te r g e s to r e fisca l, fo rm a lm e n te  
designados, d u ra n te  toda  a v igênc ia  dos con tra to s  ce lebrados pela en tidad e ;

CONSIDERANDO, ta m b é m ,q u e  as p rinc ipa is  a tribu ições  dos G estores de C on tra tos  são:

I -  G erenc ia r a pa rte  a d m in is tra tiva  da execução co n tra tu a l, no in tu ito  de que o con tra to  
transco rra  de fo rm a  re g u la r;

II - In d ic a r, quando houve r, a necessidade de nova lic itação  para a con tinu id ade  dos 
serviços;

III -  S o lic ita r à a u to ridad e  com pe ten te  da área in te ressada , para que esta p rom ova a 
e laboração de novo P ro je to  Básico ou T erm o de Referência, com  a antecedência  m ín im a 
necessária à rea lização da nova con tra tação ;

IV -  Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais;

V -  Q uando da p rox im idade  do e nce rram en to  da v igênc ia  co n tra tu a l, consu lta r, em  tem po 
háb il, sobre o in te resse  na p ro rrogação da m esm a e, em  havendo, p ro m o ve r a respectiva 
p ro rrogação ;

VI -  M an ifes ta r-se  sobre qua isqu e r so lic itações da con tra tada , em  especia l aquelas 
pe rtinen te s  a va lo res  do c o n tra to  e devo lução de prazos, subm etendo -as  à au to ridad e  
co m pe ten te ;

VII  -  In fo rm a r a área re q u is ita n te , em  prazo háb il, quando p re ve r ou v e rif ic a r necessidade 
de acréscim os, supressões ou o u tras  a lte rações no o b je to  do  co n tra to  e p ro m o ve r as 
respectivas a lte rações;

R u a  Padre M anoel G om es, S/N , C entro, C EP N ° 49.160-000
N ossa  Senhora do Socorro/SE



ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

VIII -  Propor à A u to ridade  C om peten te , de fo rm a  m o tivada  e fundam en tada  e com  base 
nas anotações da fisca lização co n tra tu a l, a abe rtu ra  de processo a d m in is tra tiv o  para 
ap licação de pena lidades ao con tra tado , con fo rm e  p rev is to  no co n tra to  e re a liza r esst: 
processo;

IX -  P resta r esc la rec im en tos  e a p resen ta r soluções técn icas a seu cargo para ocorrência;: 
que su rg irem  d u ra n te  a execução do co n tra to  e p ropo r m ed idas que m e lho rem  a execuçãc 
do m esm o.

CONSIDERANDO, a inda ,que  as p rinc ipa is  a tribu ições  dos F isca isC ontra tua is são:

I -  Z e la r pelo e fe tivo  cu m p rim e n to  das obrigações co n tra tu a is  assum idas e pela qua lidade 
dos p rodu tos  fo rnec idos  e dos serv iços p restados à A dm in is tração ;

II -  A com panhar, fisca liza r e a te s ta r as aqu is ições, a execução dos serv iços e obras 
con tra tada s ;

III -  In d ica r as even tua is  g losas das fa tu ra s ;

IV  -  In fo rm a r ao G estor do C on tra to  o even tua l descum prim en to  dos com prom issos 
pactuados, que poderá ense ja r a ap licação de pena lidades;

V  -  P rovidencia r, quando necessário, o recibo ou te rm o  c ircunstanc iado  re fe ren te  ao 
receb im en to  do o b je to  do c o n tra to  e pagam en to  do preço a jus tado , con fo rm e  de fin id o  no 
in s tru m e n to  de co n tra to ;

VI -  R eg istrar todas  as ocorrênc ias, q u a lita tiva s  e q u a n tita tiva s , re lac ionadas com  a 
execução do co n tra to  pelo qua l fo r  responsáve l, p res tando  nos au tos  os esc la rec im entos 
que se fize rem  necessários;

VII  -  M anter pe rm anen te  v ig ilânc ia  sobre as obrigações da C on tra tada , de fin idas  nos 
d ispos itivos  co n tra tu a is  e condições ed ita líc ias  e, fu n d a m e n ta lm e n te , qua n to  à observânciõ  
aos princíp ios e p rece itos consubstanc iados na Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 , com suas a lte rações.

CONSIDERANDO, no m a is ,que  com  essas d isposições, são norm atizados os p roced im en tos  
re la tivo s  à gestão e fisca lização dos co n tra to s , noâm b ito  desta P re fe itu ra , co n tra to  a 
c o n tra to ;

CONSIDERANDO, por fim , o es tabe lec im en to  de a tribu ições  ine ren tes  ao G esto r e Fiscal de 
C on tra tos ;

RESOLVE:

Art, 1° -  D esignar, para a tu a r com o G esto r e Fiscal de C on tra to , exercendo todas as 
a tribu ições  aos m esm os ine ren tes  e designadas em  Legislação pe rtinen te  e nesta P ortaria , 
no â m b ito  da S ecre ta ria  M unicipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro , os 
se rv ido resaba ixo  especificados, nas respectivas funções:

I -  JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (CPF NO 1 3 8 .6 5 7 .4 9 5 -3 4 ) -  G esto r do C on tra to ;

II - LÍLIAN SILA DA PAIXÃO RAMOS (CPF 6 9 3 .8 7 7 .8 8 5 -0 4 ) -  Fiscal do C on tra to .

R ua P adre M anoel G om es, S/N , C entro , C EP N° 49.160-000
N ossa  Senhora do Socorro/SE
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Art. 2° - Os se rv ido res  designados a tua rão  no â m b ito  do C on tra to  n® 72 /2022/S E M E D , 
deco rren te  do P roced im ento  L ic ita tó rio  IN EX IG IB IL ID AD E n® 006/2022/S E M E D .

Parágrafo único. C onstituem -se  com o dados com p lem en ta res :

Contratado

GONZAGA'S
LTDA-ME

PRODUÇÕES

Objeto do Contrato

Contratação  
Artístico da

de
Banda

Show  
João da

Passarada para o evento de 
premiação "CAM PEÕES EM 
QUALIDADE EDUCACIONAL" 
e "PRÊMIO IPÊ AMRELO" do 
município de Nossa Senhora 
do Socorro/SE, que será 
realizado no dia 24 de 
outubro do ano corrente, no 
Teatro Atheneu, localizado 
na Rua Vila Cristina, n® 367, 
Bairro São José, Aracaju/SE

Vigência do 
Contrato

21/ 12/2022

Art. 3® -D ê -se  ciência aos in teressados e se au tue  no respectivo  processo.

Art, 4® - Esta Portaria  en tra  em  v ig o r nesta da ta  e te rá  va lidade  du ran te  toda a v igência  
co n tra tu a l.

Nossa Senhora do Socorro/SE , 21 de o u tu b ro  de 2022.

LILIAN SILA DA PAIXAO RAMOS
Fiscal do C on tra to

JOSEVAN
S ecre tá ria  Muni( 

G estora do^

ONÇA FRANCO
\de Educação 
n tra to

R ua Padre M anoel G om es, S/N , C entro , C EP N® 49.160-000
N o ssa  Senhora do Socorro/SE
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Ofício N“ 1.146/2022

N ossa Senhora do Socorro/SE, 21 de outubro de 2022.

A Senhora
JOSEVANDA M ENDONÇA FRANCO  
Secretária Municipal da Educação 
Nesta

Estamos encaminhando, Contrato abaixo relacionado, referente à 
Inexigibilidade n” 006/2022/SEM ED, cujo objeto é a Contratação de Show Artístico da 
Banda João da Passarada para o evento de premiação “CAMPEÕES EM QUALIDADE 
EDUCACIONAL” e “PRÊMIO IPÊ AMRELO” do município de N ossa Senhora do 
Socorro/SE, que será realizado no dia 24 de outubro do ano corrente, no Teatro Atheneu. 
localizado na Rua Vila Cristina, n® 367, Bairro São José, Aracaju/SE, para elaboração da 
nota de empenho.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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Atenciosamente,

Setor de Licitações e Contratos
eneses

Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco. 
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